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Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada em razão da Decisão Plenária n° 1.112, de 13/12/2000, prolatada quando do julgamento do TC nº 003.473/2000-2, o qual versou sobre auditoria realizada pela 5ª Secex, tendo por objeto a execução do Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador (Planfor), no Distrito Federal, em 1999, que esteve a cargo da então Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal (Seter/DF). 

2.
O Planfor é composto por projetos/programas de educação profissional e projetos especiais financiados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), segundo as diretrizes fixadas pelo Conselho Deliberativo do FAT (Codefat). A gestão do Plano foi delegada à extinta Secretaria Nacional de Formação Profissional (Sefor), atual Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), que o implementa por meio de convênios firmados com os governos estaduais e com entidades públicas ou privadas, ditas parceiras nacionais ou regionais. Os estados e o DF, por intermédio das suas secretarias de trabalho, devem apresentar um Plano Estadual de Qualificação (PEQ) para a formalização dos convênios de transferência de recursos do FAT (cap. 2 do Relatório de Inspeção do TC nº 003.473/2000-2). 

3.
A auditoria no Planfor/DF originou-se de representação formulada pela 5ª Secex a partir de denúncias de malversação dos recursos federais, as quais foram amplamente divulgadas na imprensa do DF. Referidos recursos foram transferidos pelo MTE, no contexto do Convênio MTE/Sefor/Codefat n° 005/1999 e de seu Termo Aditivo n° 01/1999, firmados com o Governo do Distrito Federal (GDF), na vigência da Resolução Codefat n° 194, de 23/09/1998, que fixou as diretrizes para execução do Planfor em 1999.

4.
A SPPE/MTE autorizou, em 1999, o repasse ao GDF de R$ 24.486.000,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil reais) para a execução do PEQ apresentado por ocasião da aprovação do convênio, o qual foi resumido no Plano de Trabalho. A Seter/DF utilizou esses recursos para a contratação direta de 50 entidades, todas sob a exceção prevista no inciso XIII do art. 24 da Lei n° 8.666/1993, as quais foram selecionadas por uma Comissão de Habilitação com base nas regras previstas no Edital n° 02/1998. Os procedimentos de cadastramento e as obrigações das partes conveniadas constam dos itens 4.2 e 4.3 do Relatório de Inspeção do TC nº 003.473/2000-2.

5.
Por solicitação do MTE, a Secretaria Federal de Controle Interno do Ministério da Fazenda (SFC/MF) realizou uma auditoria especial no Planfor/DF, cujo relatório, finalizado em 19/05/2000, subsidiou a auditoria do TCU. No âmbito do MTE, o relatório da SFC/MF provocou a instauração de duas Tomadas de Contas Especiais (Portarias MTE/GM nº 414 e 415, de 02/06/2000), por meio das quais foram aprofundadas as investigações iniciadas pelo Controle Interno (processos nº 47909.000043/00-81 e 47909.000044/00-43). Posteriormente, a setorial contábil emitiu os Relatórios do Tomador de Contas nº 01 e 02/2000.

6.
Considerando que essas duas Tomadas de Contas Especiais abordaram apenas os contratos citados pela SFC/MF, o MTE decidiu constituir uma terceira TCE (Portaria n° 783, de 31/10/2000 - Processo n° 47909.000094/00-11). O TCU fixou prazo para que o MTE encaminhasse toda a documentação produzida pelas TCEs constituídas naquele órgão, relativas à execução do PEQ/DF-1999, cobrindo todos os contratos firmados pela Seter/DF.

7.
Sopesadas as irregularidades apontadas na auditoria realizada pela então 7ª Secex e as conclusões dos trabalhos efetuados pelo Tribunal de Contas do DF (TCDF), pela SFC/MF e pelas duas primeiras Comissões de TCE do MTE, o Tribunal decidiu instaurar TCEs específicas para cada entidade contratada pela Seter/DF, em 1999, com vistas a apurar a inexecução contratual, quantificar os débitos e apurar responsabilidades de dirigentes e servidores da Seter/DF e das entidades contratadas. Foram identificadas irregularidades em todos os processos do PEQ/DF-1999, tendo sido verificado o descumprimento da legislação aplicável e dos termos editalícios e contratuais.

8.
Coube à atual 5ª Secex constituir e instruir as referidas TCE, a partir dos autos do TC nº 003.473/2000-2, os quais deverão incorporar adequadamente as TCEs instauradas pelo MTE. Em 05/06/2001, o MTE enviou 10 volumes relativos aos três processos de TCE constituídos naquele órgão, juntamente com 141 volumes anexos pertinentes às entidades contratadas pela Seter/DF em 1999. Constam dessa documentação o relatório da terceira comissão de TCE, o relatório do Tomador de Contas n° 1/2001, o relatório e o parecer do Controle Interno pela irregularidade das contas e o pronunciamento ministerial.

9.
Os presentes autos tratam da contratação da Ação Social do Planalto, cujos principais dados estão listados a seguir:

CNPJ/MF: 00.085.092/0001-50, como sociedade de fins sociais, sem fins lucrativos, decretada de utilidade pública pelo Decreto nº 87.122, de 28/4/1982;

Endereço: SGAS L2 Sul – Módulo 2 – Salas 116 e 117 – Brasília (DF) – CEP nº 70.200-760;


Telefones: 3346-5933 e 3346-4389;


Data de criação: 23/02/1963, registrado em 19/11/1964 no Cartório do 2º Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas do DF, sob o nº 288;


Responsável: Vilma Soares de Moraes (Presidente – CPF nº 004.064.061-20).

10.
A Ação Social do Planalto celebrou o contrato CFP nº 61/1999 (fls. 255 a 258 do vol. 2), cujos principais dados estão resumidos a seguir:

Assinatura
Processo
Objeto
Valor (R$)

04/11/1999
170.000.477/1999
10 cursos: padeiro, pizzaiolo, reciclagem, costureira, serralheiro, artesão, salgadeiro, jardinagem, impressor off set, artesão para 470 alunos
79.900,00

11. 
Esse contrato não integrou a amostra auditada no TC nº 003.473/2000-2.

12.
Os contratos firmados pela Seter/DF, no âmbito do PEQ/DF-1999, são padronizados, de acordo com a minuta publicada no Decreto GDF n° 20.127, de 28/4/1999. Ademais, o projeto/proposta apresentado pela entidade é parte integrante do contrato, de acordo com o item 1 desse termo.

13.
Nos termos do contrato em tela, a Seter/DF e a Ação Social do Planalto pactuaram as seguintes obrigações, “in verbis”:

“1 – DO OBJETO

 O CONTRATO tem por objeto a realização de projeto de formação profissional (...) a se efetivar mediante a execução dos planos de curso, respectivos conteúdos, carga-horária, planilhas de detalhamento físico-financeiro e demais elementos que compõem as programações propostas pela CONTRATADA que, independente de suas transcrições constituem parte integrante deste instrumento como se nele transcritos estivessem.

2 – DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, sob regime de empreitada por preço global, conforme art. 6° c/c art. 10° da Lei 8.666/93 e especificações contidas na proposta aprovada pelo Departamento de Educação para o Trabalho da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda – DET/Seter/DF.

(...)

3.3 – O DISTRITO FEDERAL, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, efetuará o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA, em 03 (três) parcelas, da seguinte forma:

1ª parcela – até 10 (dez) dias após a liquidação da correspondente Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo executor do contrato, mediante comprovação da disponibilidade do espaço físico, do material didático, relação do corpo docente com os correspondes perfis profissionais por área de atuação e apresentação de outros recursos materiais, físicos e humanos considerados como necessários para o início dos cursos conforme previsto na proposta da CONTRATADA –Valor R$ 23.970,00.

2ª parcela – até 10 (dez) dias após a liquidação da correspondente Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo executor do contrato, mediante a apresentação de relatório parcial comprovando a realização mínima de 60% (sessenta por cento) da programação total (inclusive carga-horária) prevista na proposta da CONTRATADA – Valor R$ 31.960,00.

3ª parcela – até 10 (dez) dias após a liquidação da correspondente Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo executor do contrato, mediante a apresentação de relatório conclusivo comprovando a realização integral das programações previstas na proposta da CONTRATADA – Valor R$ 23.970,00.

3.4 - As correspondentes Notas Fiscais ou Faturas de Prestação de Serviços serão atestadas pelo executor técnico deste Instrumento mediante comprovação pela CONTRATADA das condições e forma de pagamento aqui estipuladas, mais aquelas dispostas nas Resoluções do Conselho do Trabalho do Distrito Federal - CTDF - e no Manual de Orientações de 1999 do Departamento de Educação para o Trabalho da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal - DET/Seter/DF. 

(...)

5 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5.1 – A CONTRATADA fica responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, provocados por seus empregados e acidentes causados a terceiros, bem como pelo pagamento de salários e encargos.

5.2 – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao CONTRATANTE, até o 5°.(quinto) dia útil do mês subsequente, a comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução deste Contrato, sob pena de inadimplência contratual.

5.3 – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

5.4 – O DISTRITO FEDERAL responderá pelos danos que seus agentes públicos, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

5.5 – Nos casos omissos serão aplicadas as deliberações contidas no MANUAL DE ORIENTAÇÕES/DET/Seter.

(...)"

14.
O “Manual de Orientações do DET/Seter”, elaborado para o PEQ de 1999, é parte integrante desse contrato. Referido documento estabeleceu os procedimentos a serem observados desde a apresentação da proposta até a execução do contrato, incluindo os procedimentos para pagamento, obrigações das partes contratantes e seus efeitos durante e depois da contratação (fls. 145 e 146 do vol. 1). Cabe destacar, ainda, que o prazo de execução do contrato, conforme disposto no item 4 do respectivo termo, iniciava-se na data de assinatura e terminava em 15/12/1999. Ademais, o contrato em tela previa o pagamento em três parcelas, diferentemente da maioria dos contratos firmados pela Seter/DF, provavelmente por ter sido celebrado em novembro/1999 e ter vigência de 41 dias.
15.
Após compulsar os autos, o analista instrutor destacou o seguinte:

15.1.
Seleção e habilitação da entidade em desacordo com o Edital e as normas vigentes


a) a entidade foi habilitada a partir do procedimento estabelecido no Edital n° 2, de 05/11/1998, publicado pela Seter/DF no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF de 10/11/1998 (fls. 130 a 132 do vol. 1). O pedido de habilitação da Ação Social do Planalto foi autuado em 2/12/1998, a pedido do Presidente dessa entidade (fls. 2 e 19 do vol. 1);


b) a lista de entidades habilitadas a apresentar projetos no âmbito do PEQ/DF – 1999, dentre elas a Ação Social do Planalto, foi aprovada pelo Secretário Wigberto Ferreira Tartuce. Esta lista foi homologada pelo Conselho de Trabalho do DF (CTDF), conforme disposto na Resolução n° 90, de 16/03/1999, publicada no DODF de 17/03/1999 (fl. 245 do vol. 1), e nas Resoluções n° 92, 93 e 94, de 30/03/1999, publicadas no DODF de 31/03/1999. O CTDF era formado por representantes do Governo, dos empresários e dos trabalhadores;


c) a Seter/DF selecionou as entidades executoras “no atacado”, todas de uma vez só e sem discriminar o objeto da contratação, ao arrepio das recomendações do Guia do Planfor, elaborado pelo MTE. A seleção foi centrada na executora e não no projeto, tendo sido valorizados os aspectos quantitativos em detrimento dos qualitativos. O Edital n° 2/1998 estabelecia que as entidades executoras do PEQ-DF/99 seriam contratadas sem licitação, tendo como fundamento jurídico o Parecer nº 5.054, de 27/03/1997, emitido pela Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal (fls. 119 a 125 do vol. 1), o qual jamais afirmou que a dispensa poderia ser utilizada indiscriminadamente como foi;


d) os documentos apresentados para cadastramento foram utilizados pela Seter/DF para fundamentar a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, XIII, da Lei n° 8.666/93, “in verbis”:
“Art. 24 – É dispensável a licitação:

(...)
XIII – na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional;"

e) o requisito de inquestionável reputação ético-profissional deve, segundo Jessé Torres Pereira Júnior, equivaler à notória especialização de que trata o art. 25, II e § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Assim, restou prejudicado o pressuposto alegado para contratar a Ação Social do Planalto, com dispensa de licitação, uma vez que essa entidade é direcionada à prestação de assistência ao menor carente, consoante disposto no art. 2º do seu Estatuto (fl. 29 do vol. 1);


f) esse problema deu origem a questionamentos por parte da Comissão de Habilitação (fl. 63 do vol. 1), a qual, em 18/2/1999, apontou o descumprimento dos itens 2.3, 2.4, 2.9, 2.10 e 2.12, relacionados com a comprovação do exercício do ensino profissionalizante. A entidade apresentou novos documentos e teve sua habilitação aprovada por essa Comissão em 1º/03/1999 (fls. 84 e 92 do vol. 1);


g) é oportuno ressaltar o provável motivo pelo qual a Comissão de Cadastramento da Seter/DF fazia vista grossa relativamente a esses itens restritivos do Edital nº 2/1998, importantes para a habilitação ou credenciamento, não só no caso da Ação Social do Planalto, mas no exame dos processos das demais entidades. O item 2.4.2 do relatório de auditoria do Planfor no DF (TC nº 003.743/2000-2) evidencia a disposição da Seter/DF para flexibilizar esses itens do Edital, pois eram raros os casos de entidades que os atendiam, o que inviabilizaria todo o programa Planfor no DF;


h) por que foram previstas, como condições de cadastramento, a comprovação de 2 anos de experiência em cursos profissionalizantes, a notória especialização nessa atividade e a comprovação de atuação na área de educação profissional há pelo menos um ano, se todos sabiam que eram raras as entidades capazes de atender a esses requisitos? Aparentemente, o CODEFAT não conhecia essa realidade quando instituiu o Planfor, por meio de sua Resolução nº 126/1996. Afinal, esse Conselho partiu do pressuposto de que existiam inúmeras instituições que já vinham oferecendo cursos profissionalizantes para a população de baixa renda. Em 1998, após perceber que o respeito a essas condições inviabilizava o programa, o CODEFAT suprimiu essas exigências, por meio da Resolução nº 194/1998, cuja vigência se estendeu de 1999 a 2002;


i) para o Planfor de 1999, a Seter deveria ter observado a nova Resolução, porém não o fez e preferiu aproveitar o Edital do governo passado, que foi elaborado em conformidade com a Resolução nº 126/1996;


j) o processo de cadastramento da Ação Social do Planalto foi objeto de reparos por parte da Comissão de TCE do MTE, que indicou o não atendimento aos itens 2.3, 2.7, 2.9 e 2.12 do Edital nº 2/1998, de 10/11/1998 (fls. 28 e 29). A verificação in loco desses requisitos básicos e das informações prestadas pelas entidades deveria ter sido efetuada pela Seter, durante a habilitação, em respeito, inclusive, aos princípios da imparcialidade, impessoalidade, isonomia e moralidade administrativa. No entanto, os processos de cadastramento não apresentam documentos indicativos de que essa verificação tenha ocorrido, nem que ela tenha sido cobrada pelos responsáveis maiores da Seter aos membros das comissões de habilitação, tanto no caso da Ação Social do Planalto, quando no das demais entidades;


k) a atitude discricionária dos administradores da Seter na escolha de uma entidade/projeto dentre as 103 entidades habilitadas contrasta com a prudência exigida no trato de recursos públicos. Dessa forma, os dirigentes da Seter feriram os princípios da motivação e da impessoalidade, ambos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, assim como o princípio da publicidade, haja vista que os processos examinados não permitem conhecer o ato administrativo praticado;


l) registra-se o descuido com que a Seter tratou da habilitação, restando evidente o descumprimento da legislação aplicável, dos termos editalícios por parte da entidade candidata e da Comissão de Habilitação, o que revela a negligência da Seter/DF e do próprio Secretário, além da conivência e omissão do Conselho de Trabalho do DF;

15.2.
 Aprovação de projetos em desacordo com as normas vigentes


a) cabe destacar que a aprovação do projeto assume grande importância dentre os atos de gestão praticados pela Seter/DF, pois se traduz no principal ponto de controle com vistas a garantir a adequação das ações a serem desenvolvidas com o planejamento do PEQ, em termos de metas, público alvo, setores prioritários, demanda do mercado etc. Afinal, o projeto apresentado deveria se ajustar às necessidades do contratante, ao interesse público e ao planejamento do PEQ;


b) no entanto, a primeira cláusula do contrato padronizado elaborado pela Seter estipulava que o objeto do contrato consistia na realização do projeto conforme apresentado pelo contratado, que constituía parte integrante do instrumento, como se nele estivesse transcrito. Houve, portanto, a substituição de um objeto claro e definido pelo contratante por um projeto elaborado pelo contratado, muitas vezes explicitado de forma vaga e ambígua, o que poderia dar margem a toda sorte de conflitos jurídicos;


c) tanto no caso da Ação Social do Planalto, quanto nos processos examinados pela equipe de auditoria do TCU (TC nº 003.473/2000-2), não há registro de caso em que a Seter tenha solicitado modificações em projetos para eliminar imprecisões, antes de sua aprovação. A Seter também não se opôs às modificações drásticas na execução dos projetos apresentados, que ocorriam conforme o interesse das entidades, desfigurando o projeto original em pontos relevantes, tais como a natureza do curso, os locais onde ele seria ministrado, a carga horária, a data de início etc. Os projetos não explicitavam que o pagamento dependia do número de treinamentos efetivamente realizados e a Seter pagava independentemente da evasão ocorrida;


d) o parecer técnico sobre o projeto (fls. 229 a 233 do vol. 1), que seguia uma estrutura padronizada, foi emitido em 27/10/1999, tendo sido endossado pelo Gerente de Análise João Carlos Feitoza. Esse parecer não contém quaisquer restrições. O Secretário-Adjunto da Seter Marco Aurélio Malcher Lopes, acatando proposta da Diretora do DET Marise Ferreira Tartuce aprovou a contratação, sob dispensa de licitação, por meio de despacho exarado em 04/11/1999 (fl. 234 do vol. 1) e autorizou a despesa correspondente (fl. 237 do vol. 1);


e) a imprecisão do projeto e seu reflexo no contrato em tela foram tratados como irregularidade pela Secretaria Federal de Controle, que concluiu:


“as contratações foram feitas de forma equivocada e utilizando contrato padronizado impróprio para o resguardo do interesse público, contrariando o que estabelece a legislação vigente.”

15.3.
Contratação da entidade em desacordo com as normas vigentes


a) o Contrato nº 61/1999 foi assinado pelo Secretário de Trabalho do DF, Sr. Wigberto Tartuce, e pela Presidente da Ação Social do Planalto, Sra. Vilma Soares de Moraes, em 4/11/1999 (fls. 236 a 242 do vol. 1), publicado no DODF em 16/11/1999 (fl. 245 do vol. 1). Nessa mesma data, foi assinada portaria pelo Secretário-Adjunto, Sr. Marco Aurélio Malcher, designando o Sr. Charles Christian Alves de Deus para exercer a função de executor técnico do contrato (fls. 246 do vol. 1). Por fim, em 19/11/1999, o contrato foi encaminhado para registro na Procuradoria Geral do Distrito Federal (fl. 247 do vol. 1);


b) não existem nos processos analisados as necessárias justificativas para a dispensa da licitação, nos moldes preconizados pelo art. 26 da Lei nº 8.666/1993. A negligência da Comissão de Habilitação na verificação dos requisitos editalícios prejudicou a reunião dos elementos comprobatórios da condição legal para a dispensa, previstos no art. 24, XIII, da Lei de Licitações. Os documentos apresentados pela entidade, em resposta ao Edital nº 2/1998, são insuficientes para caracterizar essa condição. Caso essa documentação estivesse adequada, faltaria ainda indicar as razões da escolha da entidade executora e a justificativa do preço cobrado, cotejado com o praticado no mercado e em projetos anteriores do Planfor, consideradas as características dos projetos e as condições de execução (Guia do Planfor - 1999/2002);


c) os contratos são padronizados e, mesmo com a incorporação do projeto, não estabelecem com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam direitos, obrigações e responsabilidades das partes, consoante disposto no art. 54, § 1°, da Lei nº 8.666/1993;


d) foi previsto, na cláusula terceira, item 3.3, o pagamento da primeira parcela condicionada apenas à existência ou disponibilidade dos recursos materiais e humanos necessários para executar o objeto contratado, o que abre espaço para a prática de pagamento antecipado, vedada pelos arts. 62 da Lei nº 4.320/1964, 38 do Decreto nº 93.872/1986 e 59 do Decreto GDF nº 16.098/1994 (Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF); 


e) não foi solicitada a documentação relativa à qualificação econômico-financeira ou à capacidade financeira da Ação Social do Planalto, que deviam ser compatíveis com os compromissos que viriam a ser assumidos, em descumprimento ao contido no art. 31 da Lei nº 8.666/1993;


f) a despeito da previsão de pagamento antecipado, a Seter/DF não requereu as garantias necessárias ao adimplemento da contraprestação, previstas nos arts. 55, VI, e 56 da Lei de Licitações e Contratos. Os adiantamentos foram feitos a partir da apresentação de faturas e da relação do corpo docente, sem nenhuma garantia da efetiva execução dos serviços;


g) os dirigentes da Seter/DF já haviam sido notificados de algumas dessas falhas pelo TCDF, em 1997, e não tomaram as providências indicadas para evitar irregularidades como as relatadas neste processo, o que caracteriza uma atitude negligente na gestão dos recursos públicos (Relatório do TC nº 003.473/2000-2 - item 3.1 - fls. 108 a 122). Da mesma forma, não foram obedecidos os procedimentos exigidos pela Norma de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Governo do Distrito Federal, consignados no Decreto nº 16.098/1994, como os estabelecidos nos arts. 8°, caput; 12, I; 13, II, e 59, caput e II. Apesar de a norma em questão ser de esfera distrital, as condutas que tutela estão em sintonia com as Leis nº 4.320/1964 e nº 8.666/1993 e com o Decreto nº 93.872/1986, normas federais que disciplinam a execução orçamentária, financeira e contábil na Administração, principalmente quanto à previsão de pagamentos antecipados sem as devidas garantias ou precauções;


h) o procedimento de seleção das entidades, dentre elas a Ação Social do Planalto, violou o Princípio da Isonomia, estampado no "caput" do art. 3º da Lei nº 8.666/1993, em sintonia com o art. 37, XXI, da Constituição Federal. A Seter/DF não procurou a melhor proposta para um determinado projeto dentre as diversas entidades em condições de executá-lo, mas credenciou 103 instituições e depois escolheu as instituições/projetos que quis, sob critérios ou condições não revelados. Assim sendo, o contrato com a Ação Social do Planalto foi firmado em desacordo com a legislação aplicável e sem a observância do interesse público;

15.4.
Inexecução contratual 


a) a TCE do MTE constatou os seguintes indícios de inexecução dos cursos (fls. 29 e 30):


“2. Execução


2.1) A entidade não apresentou os documentos comprobatórios da realização dos cursos, apesar de solicitado via postal, posteriormente entregue na sede da mesma, restando prejudicada a análise da execução dos treinamentos contratados.


O comportamento omisso da entidade denota a falta de interesse pela comprovação da regularidade da aplicação dos valores recebidos ou, mais grave, que a mesma está impossibilitada de demonstrar documentalmente a execução dos cursos para os quais foi contratada.”


“3. Pagamento


(...)


3.4. A instituição, no processo de habilitação, informou que os cursos seriam no período de 3/11/1999 a 15/12/1999, no entanto, a efetiva duração, consoante o Relatório de Conclusão, ocorreu de 16/11/1999 a 15/12/1999, portanto, em muito inferior à carga horária proposta;


3.5. O executor técnico atestou a realização integral dos serviços prestados em 9/12/1999; no entanto, a conclusão informada no Relatório de Conclusão ocorreu em 11/12/1999, portanto 2 dias após a data atestada.”


b) além das inconsistências nas datas informadas de execução do projeto, deve-se ressaltar a gravidade do fato de a entidade ter deixado de atender às solicitações de informações formuladas pela Comissão de TCE do MTE, aspecto que autoriza a presunção de impossibilidade de comprovação do uso dado aos recursos federais. Por tais razões, deve ser considerada a inexecução total do projeto contratado pela Ação Social do Planalto;

15.5
Pagamentos irregulares


a)
os pagamentos estavam vinculados às Normas de Execução Financeira e Orçamentária do DF (Decreto do GDF n° 16.098/1994, arts. 13, II e § 3º, e 16, parágrafo único). Foi previsto que ele fosse realizado em parcelas;


b) a liquidação dependia de atesto do executor do contrato, a quem cabia, na forma prevista na norma do GDF, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução, devendo apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou sempre que solicitado pelo contratante;


c) a norma distrital vai ao encontro do estipulado na Lei das Licitações, que vale para todas as esferas, em particular ao disposto nos art. 67 e 73: 


"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.”


“Art 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:


I - em se tratando de obras e serviços:


a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;


b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta lei;"

d) o art. 16 do Decreto do GDF determina a emissão de Atestado de Execução, no qual deveria ser especificado, detalhadamente, o serviço executado, seu valor, localização e período de execução. Nenhuma das três parcelas pagas pela Seter à Ação Social do Planalto recebeu atesto do executor técnico em conformidade com as normas federais e distritais acima mencionadas. Cabe registrar, ainda, a ausência de termo circunstanciado assinado pelas partes e da vistoria que comprovasse a adequação do objeto aos termos contratuais;


e) a TCE do MTE constatou que o executor técnico atestou a realização integral dos serviços prestados em 9/12/1999, enquanto a efetiva conclusão somente ocorreu em 11/12/1999, segundo consta do relatório assinado pela Sra. Vilma Soares de Moraes, Presidente da entidade (atesto - fl. 302 do vol. 2 e relatório de execução - fls. 305 e 306 do vol. 2);


f) os mapas padronizados da Seter, exigidos como parte integrante do projeto e, consequentemente, do contrato, continham uma previsão de desembolsos, a qual estipulava a distribuição do valor do projeto, segundo itens de despesa que a entidade planejava incorrer (fl. 228 do vol. 1).  Portanto, a entidade assumiu o compromisso de efetuar suas despesas dentro de limites que não foram verificados pelo executor técnico nem cobrados pelos seus superiores;


g) de acordo com o relatório de auditoria do TC nº 003.743/2000-2 (itens 414 a 417), os executores técnicos adotaram um comportamento uniforme, limitando-se a apor assinaturas em faturas emitidas em papel timbrado da Secretaria do Trabalho, com texto padronizado, assinadas também pelo responsável indicado pela instituição. O TCDF já havia determinado à Seter, em 1997, que treinasse os executores técnicos para que eles soubessem exatamente quais eram suas atribuições e responsabilidades. Em 1999, outra auditoria detalhou o descumprimento dessas atribuições;


h) assim sendo, os requisitos para os pagamentos não foram cumpridos conforme determinava a cláusula 3.3 do contrato. Não foi apresentado o relatório exigido e o cronograma físico-financeiro não foi cumprido. Esse descumprimento não foi justificado nem autorizado pelo executor do contrato. O ordenador de despesas autorizou os pagamentos sem nenhum questionamento, inclusive quanto ao não atendimento da cláusula 5ª do contrato, relativa à comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do objeto contratado, sob pena de inadimplência contratual. Não há nenhum documento que comprove a realização dos eventos listados nem a participação dos treinandos indicados;


i) conclui-se, portanto, que os requisitos contratuais para a liberação das parcelas foram ignorados pelos gestores do Planfor no DF, os quais não exigiram que constasse dos processos de pagamento a documentação comprobatória na forma prevista no contrato ou nas Normas de Execução Financeira e Orçamentária do DF;

15.6
A fiscalização da execução dos contratos pelo UniCeub


a) a Seter/DF firmou o Contrato n° 26/1999 com o Centro de Ensino Unificado de Brasília (UniCeub), em 20/07/1999, no valor total e original de R$ 450.000,00, sendo R$ 266.415,22 com recursos do FAT e R$ 183.584,78 com recursos do Governo do Distrito Federal (fls. 21 a 27 do vol. 3). Esse contrato (processo nº 170.000.369/99) foi objeto da auditoria realizada pelo TCU na Seter/DF (item 4.4.1 do Relatório de Inspeção do TC nº 003.473/2000-2 - fls. 158 a 161);


b) o UniCeub foi contratado pela Seter/DF para auxiliar na fiscalização da execução do PEQ/DF-1999, compreendendo a execução dos contratos ou a realização dos cursos pelas entidades executoras do PEQ. A Ação Social do Planalto recebeu a primeira parcela do seu contrato em 17/11/1999 e teria iniciado a execução em novembro/99, portanto, toda a execução deveria ter sido supervisionada e acompanhada pelo UniCeub;


c) o objeto do contrato firmado com o UniCeub era a realização de projeto especial de supervisão e acompanhamento técnico gerencial das ações do Planfor no DF, a ser executado conforme a proposta apresentada pelo UniCeub, parte integrante do Contrato CFP n° 26/1999;


d) a proposta do UniCeub apresenta um conjunto de objetivos da supervisão e acompanhamento (fls. 4 e 5 do vol. 3), objetos de fiscalização (fl. 6 do vol. 3), instrumentos de coleta (fls. 5 e 6 do vol. 3) e transmissão de informações (fl. 7 do vol. 3). Foram relacionados, também, os produtos gerados em cada etapa do trabalho (fls. 12 a 14 do vol. 3);


e) com o intuito de cumprir o objeto do contrato, o UniCeub apresentou à Seter/DF 6 (seis) Relatórios de Supervisão e Acompanhamento relativos aos meses de agosto/1999 (fls. 45 a 66 do vol. 3), setembro/1999 (fls. 67 a 145 do vol. 3), outubro/1999 (fls. 146 a 179 do vol. 3), novembro/1999 (fls. 180 a 206 do vol. 3), dezembro/1999 (fls. 207 a 245 do vol. 3) e Relatório Final (fls. 246 a 315 do vol. 3). Entretanto, esses relatórios não continham informações precisas e objetivas no sentido de subsidiar a Seter sobre a execução dos contratos e dos cursos realizados pelas entidades executoras do PEQ/DF-1999;


f) em nenhum dos relatórios parciais, consta menção ao contrato firmado com a Ação Social do Planalto. Portanto, deduz-se que esses cursos não foram supervisionados pelo UniCeub.

16.
No que concerne às responsabilidades, o analista instrutor destacou que:


a) faz-se necessário identificar os responsáveis e quantificar o dano ao Erário, à luz dos dados apresentados pela Setorial Contábil do MTE, após o relatório das três Comissões de TCE que analisaram o Planfor no DF, e dos pareceres constantes dos relatórios de auditoria da SFC/MF, expedidos em razão da TCE instaurada pelo MTE;


b) não houve uniformidade entre as três comissões na identificação dos responsáveis. O Sr. Marcus Vinícius Lisboa de Almeida, Chefe de Gabinete da Seter, Presidente da Comissão de Habilitação e executor técnico de alguns contratos, não foi incluído como responsável solidário pela TCE nº 2. Os representantes do CTDF, que teriam homologado indevidamente o resultado da habilitação das entidades, foram incluídos apenas pela TCE nº 3;


c) entende-se que os membros do CTDF são representantes políticos com a incumbência de assessorar o governo nas ações de Trabalho e Emprego, funcionando como uma espécie de conselho consultivo. Apesar de ter homologado o plano de trabalho, o limite de evasão e a própria lista de entidade habilitadas, o CTDF não possui atribuição legal de aprovar a habilitação de entidades a serem contratadas pela Seter/DF. Segundo os membros do CTDF, seu papel é traçar diretrizes, acompanhar e apresentar sugestões. Além disso, eles decidiram não interferir nas escolhas feitas pela Seter/DF, já que a maioria deles é ligada a alguma instituição de educação profissional. Nesse sentido, não há base legal para responsabilizá-los pelas irregularidades cometidas na seleção e habilitação das entidades aptas a serem contratadas, dentre elas a Ação Social do Planalto;


d) não parece clara a responsabilidade do Sr. Rayder Lima Barreto. Sua participação ficou adstrita à tarefa meramente operacional, na área administrativa da Seter, relativa à verificação de um rol de documentos contidos nos processos de pagamento ("check-list"), sem entrar no mérito dos pareceres técnicos envolvidos. Daí, não se aponta esse agente como co-responsável nos pagamentos efetuados após o atesto do executor técnico e a autorização do ordenador de despesas;


e) os procedimentos irregulares adotados para a habilitação da entidade foram da responsabilidade da Comissão de Habilitação, presidida pelo Chefe de Gabinete do Secretário da Seter/DF, Sr. Marcus Vinícius Lisboa de Almeida. O Secretário de Trabalho aprovou o parecer da Comissão de Habilitação e encaminhou ao Conselho de Trabalho do DF (CTDF) para homologação;


f) mostraram-se viciados os atos praticados para aprovar o projeto, formalizar o contrato e realizar pagamentos irregulares sem a devida comprovação da execução, com a ausência de fiscalização adequada por parte dos executores técnicos, o que contribuiu para a inexecução dos contratos, inclusive do Contrato nº 61/1999;


g) ficou nítido o afastamento do interesse público na obscura aprovação de projetos pouco razoáveis do ponto de vista operacional, em desrespeito à moralidade administrativa necessária à ação pública. Afinal, os dirigentes da Seter/DF não se preocuparam em contratar os serviços do PEQ/DF-1999 a partir da proposta mais vantajosa ou aceitar projetos/propostas que fossem viáveis, úteis e sintonizados com os objetivos e parâmetros fixados pelo PEQ. A área técnica (DET), chefiada pela Sra. Marise Ferreira Tartuce, não realizou o exame cuidadoso dos projetos. Os pareceres técnicos são meras repetições de partes das propostas apresentadas pelas entidades e não trazem elementos de confronto com os parâmetros do PEQ ou do Planfor. O DET foi negligente, também, quanto aos procedimentos de controle e verificação da execução, não tendo zelado por proporcionar condições adequadas à fiscalização dos contratos pelos executores técnicos. Esses executores, por sua vez, receberam incumbência regimental e legal para desempenhar suas funções e foram negligentes quanto ao acompanhamento, atesto e verificação do cumprimento do objeto contratado;


h) foram constatadas deficiências na rotina dos executores técnicos, tais como, não elaborar relatórios finais de turmas ou cursos, não prever visitas antes do início das turmas ou cursos e não controlar as obrigações contratuais, como a verificação do item 5.2 relativo às contribuições previdenciárias;


i) observa-se a ausência de zelo na execução do PEQ e dos contratos firmados nesse contexto. O MTE registrou que foram constatadas irregularidades em todos os processos examinados. Houve descumprimento de decisões do TCDF e total descontrole na aplicação dos recursos federais transferidos à Seter/DF para implementar o Planfor/DF-1999, por meio do Convênio MTE Sefor/Codefat n° 5/1999, de 4/5/1999, o que evidencia incapacidade para gerenciar o programa, com grave descumprimento de requisitos legais. Nem a contratação de uma instituição de ensino superior (UniCeub) para auxiliar na fiscalização e no acompanhamento das ações criou condições favoráveis de controle, pois os responsáveis pelo PEQ/DF-1999 não atuaram diante dos indícios de inexecução que foram mencionados nos relatórios parciais apresentados pelo UniCeub;

17.
Diante do acima exposto, o analista instrutor propôs a citação dos responsáveis, em razão da inexecução total do Contrato nº 61/1999 e das seguintes irregularidades:


a) utilização irregular do expediente da dispensa de licitação para habilitar e contratar diretamente a Ação Social do Planalto, no âmbito do PEQ/DF-1999, não observando os preceitos contidos nos arts. 3°; 24, XIII, e 26, parágrafo único, II e III, da Lei n° 8.666/1993;


b) inobservância dos itens 2.3, 2.7, 2.9 e 2.12 do Edital n° 2/1998 para selecionar e habilitar a Ação Social do Planalto como entidade executora do PEQ/DF-1999;


c) seleção, habilitação e contratação da Ação Social do Planalto como executora no PEQ/DF-1999 sem a devida verificação da qualificação econômico-financeira compatível com os compromissos que viriam a ser assumidos, bem como da qualificação técnica, experiência e reputação para executar atividades de formação profissional, violando o disposto nos arts. 3°; 24, XIII, e 31 da Lei n° 8.666/1993;


d) ausência de justificativa para contratar a Ação Social do Planalto, escolha do projeto e preço proposto por essa entidade, em detrimento de outras 103 entidades habilitadas no PEQ/1999, em afronta aos princípios da motivação, isonomia, impessoalidade e publicidade, estampados no art. 3° da Lei n° 8.666/1993, a partir dos fundamentos constitucionais;  


e) aprovação de projetos, que seriam os próprios objetos dos contratos, sem a especificação clara e precisa dos produtos ou resultados esperados e de como seriam realizados os serviços propostos, em afronta aos arts. 54, § 1º, e 55, I, da Lei n° 8.666/1993;


f) contratação com previsão de pagamento antecipado sem caução ou outras garantias reais, contrariando o disposto nos arts. 62 da Lei n° 4.320/1964 e 38 do Decreto n° 93.872/1986;


g) inobservância das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil com relação ao atesto das faturas e aos pagamentos feitos à Ação Social do Planalto, derivados do Contrato nº 61/1999, violando o disposto nos arts. 62 da Lei n° 4.320/1964; 38, 12, parágrafo único, 13, II e § 3°, III, letra “a”, e V, do Decreto n° 93.872/86 e 59, caput, II e § 2°, do Decreto GDF n° 16.098/1994;


h) inadimplência contratual em razão da não comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários derivados da execução do Contrato nº 61/1999, infringindo o disposto na cláusula 5.2 desse termo e no art. 71 da Lei n° 8.666/1993;


i) não cumprimento ou cumprimento irregular dos itens 3.3 e 3.4 do Contrato em tela, com a apresentação de faturas irregulares e autorização de pagamentos sem a devida comprovação do cumprimento do objeto, por intermédio de relatórios que demonstrassem a execução contratual e permitissem o cotejo entre o previsto e o realizado;


j) não comprovação da execução do Contrato n° 61/1999, tanto por parte da Seter/DF quanto da entidade, em função da ausência de documentos comprobatórios nos processos, os quais, mesmo após solicitados à Seter/DF e à contratada, durante as investigações realizadas, não foram apresentados ou não foram suficientes para comprovar o cumprimento das responsabilidades contratuais e legais;


k) não comprovação da correta aplicação dos recursos repassados pela Seter/DF, de acordo com o cronograma de execução e de desembolso, no que se refere às despesas obrigatórias com aquisição ou confecção de material de ensino, remuneração de instrutores e pagamento dos benefícios para os alunos, como vale-transporte;


l) contratação intempestiva do UniCeub para fiscalizar, supervisionar e acompanhar o contrato celebrado com a Ação Social do Planalto, sem fornecer tempestivamente as informações necessárias à sua perfeita realização, como os projetos objetos da fiscalização, e não tomando providências diante dos indícios de irregularidades apresentados nos relatórios parciais do UniCeub;


m) ausência de fiscalização efetiva, supervisão e acompanhamento por parte do UniCeub da execução do contrato firmado pela Seter/DF com a Fepad, produzindo conclusões não fidedignas sobre os resultados das ações de educação profissional, no âmbito do PEQ/DF-1999;


n) ausência de providências visando coibir os desvios ocorridos na implementação do PEQ/DF-1999, em detrimento das obrigações insertas na cláusula 3.2 do Convênio MTE/Sefor/Codefat n° 5/1999 e nos arts. 36, I, da IN/STN n° 1/1997 e 145 do Decreto n° 93.872/1986, além das recomendações  e determinações feitas pelo TCDF.

18.
O Diretor da 3ª DT da 5ª Secex proferiu despacho, do qual destaco o seguinte:


a) Marcus Vinícius Lisboa de Almeida, como Presidente da Comissão de Habilitação, Chefe de Gabinete da Seter/DF e executor técnico do contrato nº 26/1999 (UniCeub):


- consoante decidido por este Tribunal quando do julgamento do TC nº 003.089/2001-9, que trata da TCE da Fundação Teotônio Vilela, foram acatadas as alegações de defesa apresentadas pelos membros da Comissão de Habilitação (subitem 9.1 do Acórdão nº 1.693/2003 - Plenário), tendo sido afastada a responsabilidade dos seus membros. A Comissão de Habilitação desempenhou um papel limitado na habilitação das entidades, na medida em que, considerando a incipiência da Rede de Educação Profissional do DF, os dirigentes da Seter/DF e do Conselho do Trabalho do Distrito Federal decidiram flexibilizar as regras estabelecidas pelo Edital nº 2/1998, que deveria ter orientado a implementação do PEQ/1999;


- em Despacho (fl. 70), de 2/2/2004, exarado no TC nº 003.191/2001-2, que cuida da TCE sobre a execução do Contrato nº 62/1999, firmado pela Legião da Boa Vontade, o Ministro-Relator Benjamin Zymler reafirmou o entendimento e decidiu que não devem ser citados os membros da Comissão de Habilitação, pois sua responsabilidade foi afastada consoante decidido por este Tribunal quando do julgamento do TC nº 003.089/2001-9. Assim, deve ser excluído o responsável da proposta de citação apresentada na qualidade de Presidente da Comissão de Habilitação;


- com base no Despacho já mencionado, o Sr. Marcus Vinícius Lisboa de Almeida só deve ser citado “quando os fatos em fase de apuração efetivamente tiverem ocorrido durante a sua gestão.” O Contrato nº 61/1999, firmado pela Ação Social do Planalto, é datado de 4/11/1999. Consta a informação de que o responsável foi nomeado Chefe de Gabinete da Seter/DF em 13/8/1999 e exonerado do cargo em 8/2/2000 (DODF nº 156, de 13/8/1999 - fl. 71 e nº 27, de 8/2/2000 - fl. 72, respectivamente). Assim, a contratação e a execução do contrato celebrado com a Ação Social do Planalto ocorreu dentro do período de gestão do Sr. Marcus Vinícius Lisboa de Almeida. Apesar disso, a contratação da entidade por dispensa de licitação e a prática dos atos preparatórios para realizar os pagamentos foram autorizados pela Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho (DET) Marise Ferreira Tartuce e pelo Secretário-Adjunto da Seter Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes, não havendo registro nos autos de elementos que indiquem a participação do Chefe de Gabinete da Seter/DF. Também não foram identificados elementos relacionados à execução ou ao controle do contrato em que tenha havido a participação do responsável. Logo, não há como afirmar que o responsável tenha contribuído para a inexecução do presente contrato;


- acerca das irregularidades supostamente oriundas do Contrato CFP nº 26/1999, firmado com o UniCeub, o Tribunal, quando do julgamento da TCE da Fundação Teotônio Vilela - FTV, decidiu “não se manifestar de forma conclusiva sobre as alegações de defesa apresentadas pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília – UniCeub (CNPJ nº 00.059.857/0001-87), acerca do possível inadimplemento do Contrato CFP nº 026/1999, tendo em vista que essa questão é objeto do TC 003.129/2001-6, que ora tramita nesta Corte” (subitem 9.5 do Acórdão nº 1.693/2003-Plenário). Diante do exposto, justifica-se a alteração da proposta de citação apresentada, cabendo excluir o Sr. Marcus Vinícius Lisboa como responsável solidário pelas irregularidades indicadas e pelo débito apurado no presente processo;


b) pelas mesmas razões constantes do Voto supramencionado, devem ser excluídas de todas as citações a que se refere a presente TCE as irregularidades relativas ao Contrato CFP nº 26/1999;


c) além disso, devem ser excluídos da listagem de citações os responsáveis a seguir indicados, consoante entendimento constante do Voto proferido pelo Relator Ministro Benjamin Zymler, no TC nº 003.089/2001-9, acolhido pelo Tribunal (Acórdão nº 1.693/2003-Plenário), e Despacho de 2/2/2004 exarado no TC nº 003.191/2001-2 (fl. 70):


- Ana Cristina de Aquino Cunha, Edilson Felipe Vasconcelos, Mário Magalhães e  Raquel Villela Pedro, na condição de membros da Comissão de Habilitação;


- Vilma Soares de Moraes, Presidenta da Ação Social do Planalto, tendo em vista que no presente processo não foi comprovado que ela atuou com excesso de mandato, violou o estatuto da entidade ou participou de conluio com agentes públicos;


- UNICEUB, uma vez que só deve ser citado na TCE instaurada visando apurar sua responsabilidade (TC nº 003.129/2001-6);


d) quanto ao executor técnico do contrato nº 61/1999, Sr. Charles Christian Alves de Deus, há uma proposta equivocada para realizar citação quanto à irregularidade relativa à contratação intempestiva do UniCeub, já que não cabia ao responsável participar da celebração desse contrato. Por outro lado, deve-se atribuir a esse responsável a irregularidade relativa à não comprovação da correta aplicação dos recursos repassados pela Seter/DF, de acordo com o cronograma de execução e de desembolso, irregularidade diretamente relacionada às atribuições do responsável;


e) por fim, a Ação Social do Planalto não deve ser citada pela inobservância das normas estabelecidas pela Lei n° 8.666/93. Afinal, não há nestes autos qualquer evidência da participação dessa entidade na configuração dessas irregularidades, de modo  que não há como responsabilizá-la por esses fatos, consoante entendimento já exposto por esta Unidade em outros processos de Tomadas de Contas Especiais referentes ao Planfor;


f) com base nas considerações realizadas, propôs a citação dos seguintes responsáveis solidários: Wigberto Ferreira Tartuce (CPF nº 033.296.071-49), Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes (CPF nº 279.494.351-00), Marise Ferreira Tartuce (CPF nº 225.619.351-91), Charles Christian Alves de Deus (CPF nº 585.387.551-53) e Ação Social do Planalto (CNPJ nº 00.085.092/0001-50).

19.
As citações foram regularmente realizadas, após terem sido autorizadas por mim. Após receber as alegações de defesa, a analista instrutora compulsou os autos e destacou que:

19.1
Considerações iniciais


a) para o TCU, a responsabilidade dos agentes envolvidos neste processo é subjetiva. Para bem caracterizar esta definição, permito-me transcrever trecho do voto do Ministro Relator Benjamin Zimler, exarado no Acórdão nº 256/2006 - Plenário, quando da apreciação do TC nº 003.121/2001-8, que trata de questão afim à tratada nestes autos:

"49. A responsabilidade dos administradores de recursos públicos, escorada no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e no artigo 159 da Lei n.º 3.071/1916, segue a regra geral da responsabilidade civil. Quer dizer, trata-se de responsabilidade subjetiva. O fato de o ônus de provar a correta aplicação dos recursos caber ao administrador público não faz com que a responsabilidade deixe de ser subjetiva e torne-se objetiva. Esta, vale frisar, é responsabilidade excepcional, a exemplo do que ocorre com os danos causados pelo Estado em sua interação com particulares - art. 37, § 6º, da Constituição Federal.


50. A responsabilidade subjetiva, vale dizer, possui como um dos seus pressupostos a existência do elemento culpa. Neste sentido, permito-me transcrever Silvio Rodrigues (Direito Civil, Responsabilidade Civil, pág. 16):


'Culpa do agente. O segundo elemento, diria, o segundo pressuposto para caracterizar a responsabilidade pela reparação do dano é a culpa ou o dolo do agente que causou o prejuízo. A lei declara que se alguém causou o prejuízo a outrem por meio de ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, fica obrigado a reparar. De modo que, nos termos da lei, para que responsabilidade se caracterize mister se faz a prova de que o comportamento do agente causador do dano tenha sido doloso ou pelos menos culposo.’


17. Aduzo que a responsabilidade solidária do agente público também não se presume, como se depreende da leitura do retromencionado Acórdão n.º 67/2003 - 2ª Câmara. Naquela oportunidade, foi assim discutida a responsabilidade dos administradores de recursos públicos:


‘3. A solidariedade, nos termos do art. 896 do Código Civil de 1916, lei que rege os fatos ora examinados, não se presume. Resulta da vontade da lei ou da vontade das partes. Decorre, também, a teor do art. 1.518 desse mesmo código, da prática de ato ilícito - respondem pela prática do ato todos que concorreram para sua execução. No âmbito da legislação que rege os processos desta Corte, o inciso I do art. 12 da Lei n.º 8.443/1992 dispõe que o Relator, verificada irregularidade nas contas, fixará a responsabilidade, que poderá ser individual ou solidária.


4. Dessa legislação que ora menciono, é possível depreender que a responsabilidade solidária só surge da lei, do contrato ou da prática de ato ilícito.’


18. Consequentemente, a imputação de débito solidário aos agentes públicos de que ora se cuida depende, fundamentalmente, da existência de dolo ou culpa. Considerando que não há nos autos indícios de locupletamento ou de dolo desses agentes, entendo haver necessidade de perquirir a existência de culpa. Tendo em vista que age com culpa quem atua com imperícia (relativa à falta de habilidade, de capacidade técnica), imprudência (ligada a ações temerárias) ou negligência (relacionada com ações desidiosas ou com omissões).”


b) em conformidade com o exposto acima, a ausência de indícios de locumpletamento ou dolo dos agentes arrolados neste processo não os exime da responsabilidade, desde que fique caracterizada a existência de culpa. Consoante ficará evidenciado nos parágrafos seguintes, em muitas ocasiões, os citados agiram de forma desidiosa ou se omitiram em relação ao cumprimento de suas obrigações como ocupantes de cargos públicos do quadro da Seter/DF, bem como daquelas assumidas por meio do convênio nº 5/1999 ou do contrato nº 61/1999;
19.2
Ação Social do Planalto


- Alegações de defesa


a) regularmente citada, por meio do Ofício n° 353 - 5ª SECEX (fls. 95 a 98), devido à inexecução do Contrato nº 61/1999 e às irregularidades acessórias relacionadas nesse ofício, não apresentou defesa, tornando-se revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n° 8.443/1992;


- Análise da ACE


a) apesar da revelia, serão analisados os documentos constantes destes autos, de modo a verificar se há elementos que possam comprovar a execução, ainda que parcial, do objeto contratual. Inicialmente, cabe destacar que a Ação Social do Planalto se comprometeu, por meio do projeto aprovado pela Seter, conforme consta no Parecer Técnico/SETER/DET nº 63/1999 (fls. 229 a 233 do vol. 1), a ministrar cursos de qualificação profissional de artesão (madeira ou pintura em tecido), corte e costura, impressor off-set, jardinagem, padeiro, pizzaiolo, reciclagem em geral, salgadeiro e serralheiro, para um total de 470 alunos, distribuídos em 19 turmas;


b) o valor do contrato celebrado pela Ação Social do Planalto e a Seter/DF foi R$ 79.900,00, com vigência desde a assinatura, ocorrida em 04/11/1999, até 15/12/1999;


c) conforme estabelecido no item 3.3 do contrato em tela, o pagamento dos serviços executados pela contratada seria efetuado em três parcelas, até 10 dias após a liquidação da correspondente Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo executor do contrato. O pagamento da 1ª parcela se daria mediante a comprovação da disponibilidade de espaço físico e material didático e da apresentação da relação do corpo docente. As parcelas seguintes, 2ª e 3ª, seriam pagas mediante a apresentação dos relatórios parcial e final, respectivamente, que comprovassem a execução do objeto contratual;


d) consoante disposto nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto GDF nº 16.098/1994), o atestado de execução deveria especificar, detalhadamente, o serviço executado, o valor, a localização e o período em que se deu a realização desse serviço. Portanto, de acordo com o estabelecido contratualmente e pelas normas legais vigentes, a entidade somente poderia receber os recursos financeiros após atender as exigências contratuais e comprovar a execução do objeto avençado no contrato;


e) os recursos financeiros foram repassados à entidade conforme o cronograma de liberação de recursos demonstrado a seguir: 

CONTRATO
Data da OB
OB/Siafem
Valor Nominal

CFP nº 61/1999
24/11/1999

22/11/1999
99OB3998

99OB32775
R$ 23.970,00


03/12/1999

03/12/1999
99OB36157

99OB34507
R$ 31.960,00


14/12/1999

14/12/1999
99OB36158

99OB35797
R$ 23.970,00

TOTAL GERAL
R$ 79.900,00


f) de acordo com os dados contidos na tabela acima, a entidade recebeu a totalidade dos recursos previstos no contrato sob comento dentro do seu período de vigência. Dessa forma, a Ação Social do Planalto estava obrigada contratualmente a executar em sua integralidade o projeto de formação profissional, até 15/12/1999, quando se encerrava o referido contrato, salvo alterações legais permitidas e devidamente justificadas;


g) o UniCeub supervisionou 46 entidades, porém não obteve nenhum dado sobre a Ação Social do Planalto;


h) foram acostados aos autos os três relatórios produzidos pela Ação Social do Planalto, exigidos pela Seter/DF para liberar cada uma das três parcelas dos recursos financeiros. No primeiro relatório (fl. 265 do vol. 2), foi anexada a relação dos cursos a serem ministrados pela entidade, cada um dos quais teria a duração de 100 horas/aula, capacidade para 50 alunos e que seriam ministrados nos turnos matutino e vespertino. Foi relatado que a entidade dispunha de 31 salas de aula e 8  laboratórios. Não foram especificadas as datas e os horários dos cursos. Foram anexados, ainda, os currículos do corpo docente;


i) o segundo relatório (fl. 293 do vol. 2), que devia comprovar a realização de no mínimo 60% do total das metas programadas, limitou-se a informar que a meta fora atingida, o que equivalia ao treinamento de 282 alunos dos 470 previstos. Não foram listados os cursos realizados, apenas a informação de que apresentaram bom aproveitamento e 99% de freqüência. Uma vez que essa informação não foi acompanhada por documentos que a comprovem, não é possível acatar como executada a meta parcial indicada nesse relatório;


j) o Relatório Final (fls. 305 e 306 do vol. 2), referente ao mês de dezembro de 1999, trouxe informações bastante sucintas e superficiais acerca da execução do contrato em comento. Foi mencionado apenas os nomes dos cursos supostamente ministrados e o percentual de freqüência apresentado – 99%. Foram anexadas a esse relatório fotografias relativas aos cursos de reciclagem em geral, padeiro, salgadeiro, artesão em madeira e impressor de off-set. Não constam nas fotografias datas ou qualquer outra informação comprobatória de que elas representam cursos ministrados por ocasião da execução do contrato nº 61/1999;


k) a Comissão de TCE do MTE solicitou a apresentação de documentação comprobatória da realização dos cursos, inicialmente via postal e, posteriormente, mediante notificação entregue na sede da Ação Social do Planalto (fl. 29 do vol. principal). Contudo, a entidade permaneceu omissa, inclusive quando da citação deste tribunal com vista a mesma finalidade. Portanto, permanece a responsabilidade da Ação Social do Planalto pelo débito de R$ 79.900,00, em decorrência da inexecução total do contrato nº 61/1999;

19.3
Wigberto Ferreira Tartuce (fls. 129 a 141 do vol. principal)


- Alegações de defesa



a) regularmente citado, por meio do Ofício nº 349 - 5ª SECEX (fls. 79 a 82), na condição de titular da Seter/DF, executor do Convênio nº 5/1999 e gestor do PEQ/DF-1999 como um todo, apresentou defesa tempestiva (fls. 129 a 141 do vol. principal), por meio de seus advogados legalmente constituídos;


b) seu arrolamento como co-responsável pela má-gestão dos recursos públicos, nas 42 TCEs instauradas por este Tribunal, fundamentou-se no único argumento de que a “a responsabilidade do Secretário emerge quando todo o conjunto de atos de administração passa a ser praticado com infração aos dispositivos legais, de maneira regular, por todos os agentes subordinados”. Não foi apontado um ato sequer de má-gestão praticado diretamente por ele, somente por seus subordinados, razão por que deve ser afastada sua responsabilidade pela inexecução do Contrato nº 61/1999;


c) além disso, não houve “infração aos dispositivos legais, de maneira regular, por todos os agentes subordinados”. Até aquele momento, o TCU já havia julgado 17 das 42 TCE instauradas, decidindo por 2 condenações a multa, 2 a  ressarcimento e 13 arquivamentos;

d) um Secretário de Governo não é responsável pelo desempenho de atividades meramente administrativas, mormente quando essas funções foram atribuídas a terceiros com competências específicas, tais como, ordenador de despesas, presidente de comissão de habilitação, executor técnico e analista de projeto. Ademais, para fiscalizar a execução do contrato em tela foi contratada uma entidade. Nesse sentido, as imputações feitas ao Secretário do Trabalho não são compatíveis com as atribuições definidas no Regimento Interno da Seter/DF, aprovado pelo Decreto n° 19.875/1998. Logo, essas responsabilidades devem ser imputadas a seus subordinados;

e) não há indícios de que os responsáveis ligados à Seter/DF citados neste processo tenham se locupletado à custa dos recursos públicos provenientes do Planfor, razão por que àqueles responsáveis não se pode imputar o débito apurado nesta tomada de contas especial;


- Análise da ACE


a) o Sr. Wigberto Ferreira Tartuce, na condição de titular da Seter/DF, foi o signatário do Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 5/1999. Ademais, na qualidade de gestor do PEQ/DF-1999 como um todo, era o responsável, perante o Ministério do Trabalho e Emprego, pela comprovação da correta aplicação dos recursos recebidos. Finalmente, de acordo com o art. 29 do Regimento Interno da Seter/DF, aprovado pelo Decreto GDF nº 19.875/1998, as principais atribuições do Secretário são:


- coordenar, supervisionar a execução e avaliar as políticas públicas de trabalho, emprego e renda e praticar os atos delas decorrentes;


- cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;


- coordenar, supervisionar e avaliar as atividades das unidades orgânicas integrantes da Secretaria;


- homologar e adjudicar o objeto de licitação em qualquer modalidade oriunda da sua Pasta;


b) portanto, as imputações feitas ao Sr. Wigberto Tartuce, relativas à inexecução contratual e às irregularidades acessórias descritas no instrumento citatório, são plenamente compatíveis com suas atribuições regimentais e obrigações conveniais;

c) ao contrário do que alega a defesa, não cabe excluir definitivamente a responsabilidade do citado com base apenas no arquivamento de algumas TCE julgadas por este Tribunal. Cada caso apresenta peculiaridades que lhes são próprias, razão por que se faz necessário particularizar o exame de cada um dos contratos envolvidos e identificar falhas, irregularidades e respectivos suportes probatórios;



- Alegações de defesa



a) apresentou os seguintes esclarecimentos com a intenção de afastar, por completo, a hipótese de existência de conluio para favorecer a Ação Social do Planalto, envolvendo uma rede de pessoas em comunhão de propósitos:


- assumiu a Seter/DF em março de 1999, mantendo a quase totalidade da estrutura dessa Secretaria nos respectivos cargos;


- 
manteve o Edital nº 2/1998, preparado ainda no Governo Cristóvam Buarque, que deu origem à maioria das falhas detectadas na execução do Contrato nº 61/1999;


- 
os executores do contrato em tela eram também servidores da Seter/DF, acostumados com essas lides desde a administração anterior e não o conheciam;


b) havia problemas estruturais no Planfor e defeitos de concepção do programa, os quais facilitaram a ocorrência dos problemas verificados nos presentes autos. Esse contexto foi reconhecido pelo Procurador-Geral junto ao TCU Lucas Furtado (sessão plenária de 29/09/2004) e pelo Ministro Lincoln Magalhães da Rocha (voto proferido no TC nº 003.192/2001);


c) o MTE e a Seter/DF não dispunham de estrutura para controlar o programa sob comento; 


- Análise da ACE


a) a argumentação do citado não se sustenta em função dos seguintes fatos:


- a distribuição dos contratos entre os executores técnicos não foi feita de forma equânime, pois 4 deles foram responsáveis por 68% do valor total;


- a responsabilidade pela análise dos projetos contratados coube à irmã do Secretário, Sra. Marise Ferreira Tartuce;


- os principais cargos foram ocupados por pessoas de sua confiança, como o ordenador de despesas (Marco Aurélio Rodrigues Lopes), a diretora responsável pela análise dos projetos (Marise Ferreira Tartuce) e o principal executor técnico dos contratos, além de Chefe de Gabinete (Marcus Vinícius Lisboa de Almeida), não sendo necessário que as principais decisões dependessem de uma imensa rede;


- a manutenção do edital anterior não ensejou a maioria das falhas, nem as mais importantes, que se concentraram na fase de liquidação da despesa e no atesto da execução dos cursos;


b) diante do acima exposto, entende-se que os fatos aqui trazidos sustentam as hipóteses aventadas no trabalho de auditoria relativas à violação do princípio de segregação de funções e à centralização das principais decisões em poucas mãos.


c) sob a ótica deste Tribunal, os problemas estruturais alegados pelo responsável apenas agravam a responsabilidade dos envolvidos, considerando que cabe ao gestor de verbas públicas assegurar-se de seu bom emprego. As precárias condições estruturais apresentadas pelo programa e a impossibilidade do adequado acompanhamento de sua execução pelas entidades contratadas, decorrente da insuficiência de recursos humanos por parte da Seter/DF, indicam que o gestor assumiu riscos por vontade própria, assim como as potenciais conseqüências;


d) emerge destes autos um conjunto de fatos que apontam para uma situação de completa despreocupação com as normas federais e distritais, o interesse público e o controle e a administração do programa, por parte da Seter/DF;


e) conforme estipulado nos arts. 66 do Decreto-Lei n° 93.872/1986 e 93 do Decreto-Lei n° 200/1967 e na jurisprudência deste Tribunal (Acórdão n° 260/1999 - Primeira Câmara), cabe ao gestor de recursos federais fornecer, perante o TCU, elementos de convicção de que bem empregou os recursos públicos, sem favorecimentos. Assim sendo, a argumentação do responsável não procede nem aproveita à defesa;


f) ademais, como bem aduziu o Ministro Benjamin Zymler, no voto condutor do Acórdão nº 256/2006 - Plenário, o fato de o citado ter se orientado por normas e procedimentos vigentes na gestão de seus antecessores não o exime de responsabilidade, mormente quando o TCDF, dois anos antes da ocorrência dos atos ora maculados, havia determinado a adoção de medidas corretivas desses procedimentos. O eminente Ministro também ressaltou que a supervisão do MTE era mais formal que efetiva. Dessa forma, as alegações do citado não procedem;


- Alegações de defesa


a)  em 1997, o então Secretário da Seter/DF Pedro Celso fez consulta à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, que emitiu parecer respaldando as contratações generalizadas com dispensa de licitação, ocorridas em 1997 e 1998 e durante sua gestão;


b) segundo a jurisprudência deste Tribunal, não cabe responsabilizar o administrador que pratica atos amparados em pareceres jurídicos de órgãos competentes (TC nº 025.707/1982-5, 003.259/1987-0, 019.708/1990-4, 928.806/1998-7 e 005.318/1999-8, entre outros);


c) o Edital nº 2/1998, elaborado na gestão administrativa anterior, sem sua participação, já estabelecia que as entidades executoras do PEQ-DF seriam contratadas sem licitação, o que é motivo suficiente para eximi-lo de qualquer responsabilidade no tocante ao conteúdo do referido edital. Ademais, o edital em comento também foi submetido à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, que o aprovou na integra;


d) tentou afastar sua responsabilidade no tocante à habilitação da Ação Social do Planalto, com fulcro em decisão exarada no TC nº 003.089/2001-9. Nesse Acórdão, o TCU afastou a responsabilidade da Comissão de Habilitação, que desempenhou um papel limitado na habilitação das entidades, na medida em que, considerando a incipiência da Rede de Educação Profissional do DF, os dirigentes da Seter/DF e do Conselho do Trabalho do Distrito Federal decidiram flexibilizar as regras estabelecidas pelo Edital nº 2/1998, que deveria ter orientado a implementação do PEQ-DF/1999. Uma vez afastada a responsabilidade da Comissão, por óbvio não pode prevalecer sua co-responsabilidade;


e) a um Secretário de Governo não cabe executar atividades meramente técnico-administrativas. A contratação da entidade e os atos preparatórios para concretizar os pagamentos foram autorizados pela Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho – DET/Seter-DF e pelo Secretário Adjunto da Seter/DF;


- Análise da ACE


a) o mencionado Edital não foi responsável pela maioria das falhas apontadas na execução do programa nem pelas mais importantes, que se concentraram na fase de liquidação da despesa e no atesto da execução dos cursos;


b) o citado Parecer da Procuradoria-Geral do Distrito Federal discorreu apenas em tese sobre a dispensa de licitação, sendo claro ao recomendar que o administrador suprimisse a subjetividade que cerca a matéria, mediante a realização de vistorias, obtenção de atestados e outros documentos comprobatórios da qualidade dos serviços, além de lembrar a necessidade das justificativas exigidas no art. 26 da Lei n° 8.666/1993, relativas à razão da escolha do executante e do preço, que não constam dos processos de contratação da Ação Social do Planalto (fls. 229 a 234 do vol. 1). Ademais, a apresentação desses requisitos apenas ajuda a justificar a opção do administrador. Em conseqüência, este parecer não auxilia à defesa, visto que não é conclusivo em relação à situação da Ação Social do Planalto nem à dispensa generalizada de licitação;


c) apesar de o Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF ter, em 1997, alertado a Seter/DF para corrigir as falhas verificadas na execução do Planfor, os dirigentes daquela Secretaria não demonstraram ter procurado atender à decisão daquele Tribunal. Em 1999, houve a reincidência de várias falhas apontadas pelo TCDF, tais como:


- contratação de entidades por critérios obscuros, com dispensa de licitação não fundamentada e sem comprovação da inquestionável reputação ético-profissional (art. 24, XIII, da Lei n° 8.666/1993);


- despreparo dos executores técnicos para exercer suas atribuições, demonstrada pelo atesto de execução de serviços antes do seu início (Decreto GDF n° 16.098/1994, art. 13, II e § 3º) e sem juntar aos autos o Atestado de Execução com o detalhamento do serviço executado, seus locais e datas (Decreto GDF n° 16.098/1994, art. 16, parágrafo único);


- falhas nas rotinas de controle, como não comprovação de despesas das entidades, ausência de relatórios de visita, atesto de cursos não realizados e indevidas antecipações de pagamentos;


d) logo, há fortes indícios de que o citado, quando das primeiras contratações, já tinha motivos para se preocupar com denúncias de irregularidades e favorecimentos. No entanto, prosseguiu na mesma conduta imprudente, sem observar as recomendações do TCDF;


e) não merece acolhida a pretensão do citado relativa à habilitação da Ação Social do Planalto. A Comissão de Habilitação limitou-se a selecionar entidades aptas a apresentarem projetos no âmbito do PEQ-DF/1999. Ao todo foram selecionadas 103 entidades, das quais foram contratadas 50, dentre as quais a Ação Social do Planalto. A Comissão de Habilitação não participou da análise dos projetos, tarefa executada pelos responsáveis pela contratação das entidades, nesse caso não há como negar a co-responsabilidade do Sr. Wigberto Ferreira Tartuce, vez que foi ele o signatário do Contrato nº 61/1999;


f) o art. 29, I, do Regimento Interno da Seter/DF inclui, entre as competências do Secretário, as de coordenar e supervisionar a execução das políticas publicas de trabalho, emprego e renda, além de praticar os atos delas decorrentes. Assim sendo, não lhe cabia a execução direta, mas apenas sua supervisão. Portanto, não é responsável por falhas isoladas, ocorridas por eventual lapso de algum subordinado. Contudo, sua responsabilidade emerge cristalina quando todo um conjunto de atos de execução passam a ser praticados com infração aos dispositivos legais, de maneira uniforme e regular, por todos os agentes subordinados. Isso só pode ocorrer quando há falhas de supervisão e coordenação, atividades da competência do Secretário (conforme consignado no Relatório que fundamentou a Decisão nº 1.112/2000 - Plenário, adotada no TC nº 003.473/2000-2);


g) a impossibilidade de responsabilizar Secretários de Estados não encontra respaldo na Jurisprudência deste Tribunal, como se depreende do seguinte trecho do Voto condutor do Acórdão nº 256/2006 – Plenário:


“o TCU entende que o Secretário de Estado, por não ser considerado agente político, pode ser responsabilizado quando assina convênios, mesmo não sendo seu executor direto. Para tanto, basta que ele tenha praticado atos administrativos, além do ato de natureza política consistente na decisão discricionária de celebrar determinado convênio”;


h) referido Acórdão também ressaltou que, em conformidade com o art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, compete aos Secretários de Governo, além de outras atribuições estabelecidas naquela lei, orientar, coordenar e supervisionar os órgãos e entidades da administração do Distrito Federal na sua área de competência. No caso vertente, ao Sr. Wigberto Tartuce foram imputadas falhas administrativas, portanto, o entendimento do TCU citado amolda-se perfeitamente ao caso em exame;


i) em vista da omissão do responsável em relação às diversas irregularidades verificadas na execução dos diversos contratos oriundos do PEQ/DF-1999 e considerando que cabia ao citado controlar as atividades de seus subordinados, não merece acolhida a tentativa de transferir a estes a responsabilidade pelas ocorrências que ora são examinadas;


j) considerando que não foram apresentados pelo citado provas da execução do Contrato nº 61/1999 e que não merecem prosperar suas alegações de defesa, o Sr. Wigberto Tartuce deve ser responsabilizado pelo débito no valor de R$ 79.900,00 e pelas irregularidades acessórias que foram objeto da citação, à exceção daquelas relacionadas com o Contrato nº 26/1999, firmado com o UniCeub, cujo exame será oportunamente realizado no TC nº 003.129/2001-6;

19.4
Marise Ferreira Tartuce (fls. 142 a 157 do vol. principal)


- Alegações de defesa


a) regularmente citada, por meio do Ofício nº 351 - 5ª SECEX (fls. 87 a 90), na condição de Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho (DET) e responsável pela análise e aprovação dos projetos e pareceres sobre dispensa de licitação, apresentou alegações tempestivas de defesa (fls. 142 a 157 do vol. principal);


b) alegou ausência de responsabilidade, sob o argumento de que sua atribuições como Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho, consoante disposto no art. 25 do Decreto nº 19.875/1998, “estavam bastante distantes de aspectos meramente técnico-administrativos mencionados na citação”. Não era responsável por pagamentos de faturas, fiscalizações nem comprovação da execução dos contratos, atribuições essas desempenhadas por cargos específicos do quadro da Seter/DF. Ademais, para fiscalizar e acompanhar o contrato foi contratada uma entidade específica;


c) quando a Unidade Técnica do TCU faz menção à sua responsabilidade, presume sua culpa;


d) procurou transferir a responsabilidade para outros agentes administrativos do quadro da Seter/DF, além de alegar que apenas seguiu normas e procedimentos vigentes herdados da administração anterior, inclusive por que a maioria das pessoas daquela gestão foi mantida nos cargos de gerência ou em outros cargos do quadro da Seter/DF;


e) justificou o processo de contratação da Ação Social do Planalto e de execução do contrato firmado com essa entidade, eximindo-se inteiramente das responsabilidades a eles inerentes. A contratação por meio de dispensa de licitação foi amparada por um parecer da Procuradoria Geral do GDF e era um procedimento habitualmente seguido pelo próprio MTE e por todos os estados e municípios brasileiros que fazem a qualificação profissional. Os projetos das entidades foram estudados pela Comissão de Habilitação e aprovados pelo Conselho do Trabalho do DF, cujas determinações deveriam ser cumpridas pela Seter-DF, uma vez que cabia àquela Secretaria apenas encaminhar as propostas para análise e aprovação pelo Conselho. A minuta de contrato, com a descrição do objeto, adveio do Edital nº 2/1998, que foi elaborado pela gestão anterior;


- Análise da ACE


a) segundo consta dos arts. 25 a 28 do Decreto GDF nº 19.875/1998, as atribuições da Sra. Marise Tartuce eram bem mais amplas do que ela informou em sua defesa, abrangendo as etapas de planejamento, análise dos projetos e acompanhamento da execução dos processos de Educação Profissional, uma vez que as Gerências de Análise de Projeto e Metodologia, Acompanhamento de Projeto e Suporte Operacional eram diretamente subordinadas ao DET, do qual a citada era Chefe. Dessa forma, sua responsabilização pelas irregularidades apontadas no instrumento citatório está plenamente compatível com suas competências;


b) à Gerência de Acompanhamento de Projeto – GEAP, unidade orgânica executiva diretamente subordinada ao DET, cabe “proceder à supervisão e acompanhamento in loco das instituições executoras dos cursos de qualificação, requalificação e aperfeiçoamento profissional”. Aquela unidade descuidou dessa obrigação, a ponto de a Ação Social do Planalto não apresentar documentos comprobatórios da execução dos recursos contratados. Vê-se que não foi unicamente em função do cargo exercido pela citada que foi admitida a presunção de sua culpabilidade, mas por sua conduta individual como dirigente do DET, que se mostrou negligente diante de suas obrigações;

c) não foi meramente a falta de apoio do MTE ou os problemas estruturais apresentados pelo Planfor que “deixaram as entidades executoras muito à vontade na aplicação dos recursos públicos”, consoante ressalta a citada em sua defesa (fl. 151 do vol. principal). A atitude da dirigente do DET também contribuiu para este fato. Ademais, o próprio Secretário da Seter/DF alega em sua defesa (fl. 140 do vol. principal) que “a contratação da entidade e os atos preparatórios para a concretização dos pagamentos realizados foram autorizados pela Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho – DET/Seter-DF, e pelo Secretário-Adjunto da Seter”; 


d) sua responsabilidade se configurou também por ter aprovado os projetos que deram origem ao Contrato nº 61/1999, mediante assinatura em documentos padronizados, acatando parecer técnico de subordinados, bem como autorizando a contratação da Ação Social do Planalto por dispensa de licitação (fl. 234 do vol. 1);


e) o descontrole da execução dos contratos por parte do DET/Seter/DF, chefiado pela Sra. Marise Ferreira Tartuce, ao qual os executores técnicos estavam subordinados, caracterizou-se, também, pelos pagamentos antecipados às contratadas e atestos da execução sem a devida verificação do adimplemento dos serviços, ao arrepio total da legislação, como no caso do contrato da Ação Social do Planalto. A designação de técnicos da Seter/DF para esse mister, conforme previsão legal, não foi suficiente para evitar os desvios e as irregularidades identificadas, uma vez que não foram disponibilizadas as condições elementares de suporte para que esses técnicos realizassem a verificação física, que, na maioria dos casos, representava incumbência desproporcional e adicional às obrigações normais desses agentes públicos;


f) considerando que tanto a análise do projeto relativo ao Contrato nº 61/1999 quanto a sua execução foram realizados sem o devido cuidado, o que ensejou a inexecução do contrato de que trata o presente processo, e considerando, ainda, que a citada não apresentou documentos novos que possam servir de prova do cumprimento do objeto do contrato em tela, não há como acolher suas alegações de defesa. Logo, a Sra. Marise Tartuce deve responder pelo débito de R$ 79.900,00 e pelas irregularidades a ela atribuídas relacionadas no ofício citatório, exceto aquelas relativas à contratação do UniCeub, as quais serão analisadas oportunamente no TC nº 003.129/2001-6;

19.5
Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes


a) regularmente citado, por meio do Ofício n° 350 - 5ª SECEX (fls. 83 a 86), na condição de Substituto Legal do Secretário e Ordenador de Despesas do PEQ/DF-1999, devido à inexecução do Contrato nº 61/1999 e às irregularidades acessórias relacionadas nesse ofício, não apresentou defesa, tornando-se revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n° 8.443/1992;

19.6
Charles Christian Alves Fernandes de Deus 


a) sua citação foi realizada por meio do Ofício n° 848 - 5ª SECEX (fls. 165 a 168), na condição de Executor Técnico do Contrato nº 61/1999. Não apresentou defesa, tornando-se revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n° 8.443/1992;

20.
A partir da análise das alegações de defesa dos citados, a ACE concluiu que:


a) não foi demonstrada a execução do objeto do Contrato n° 61/1999, firmado pela Seter/DF e pela Ação Social do Planalto. Dessa forma, subsiste a responsabilização solidária pelo débito no valor total do contrato em questão;


b) cabia à Seter/DF comprovar perante o Ministério do Trabalho e Emprego – MTE a efetiva realização das ações de qualificação profissional, mediante o envio àquele órgão de relatórios indispensáveis a esse fim. Contudo, diante das irregularidades verificadas na execução do PEQ/DF-1999, constata-se que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos de execução não foram adequadamente desempenhados. A designação de técnicos da Seter/DF para controlarem a execução dos contratos não evitou a ocorrência das irregularidades constatadas, uma vez que não foram disponibilizadas as condições necessárias para a verificação física do cumprimento do objeto dos contratos que, na maioria dos casos, representava incumbência desproporcional e adicional às obrigações normais dos agentes responsáveis; 


c) no caso específico do contrato de que trata a presente TCE, o executor técnico emitiu atestos que fundamentaram os pagamentos irregulares efetuados à Ação Social do Planalto. O mesmo procedimento foi adotado pelo ordenador de despesas, que, mesmo diante da ausência de comprovação da execução do contrato, autorizou o repasse de recursos à entidade contratada;


d) não procedem as alegações aduzidas pelo titular da Seter/DF, as quais se apoiaram na transferência de responsabilidade aos agentes subordinados. A designação de agentes para acompanhar e fiscalizar os contratos decorrentes do PEQ/DF/1999 não implica delegar responsabilidade, pois, como é sabido, em casos de delegação de competência permanece a responsabilidade da pessoa delegante perante os atos praticados pela pessoa delegada, ou seja, a delegação de competência não implica a delegação de responsabilidade;


e) ao contrário do que alega a Sra. Marise Tartuce, suas atribuições eram amplas e abrangiam as etapas de planejamento, análise dos projetos e acompanhamento da execução dos processos de Educação Profissional. A equipe de auditoria deste Tribunal constatou que a área técnica, chefiada pela Sra. Marise Tartuce, não realizou o exame cuidadoso dos projetos. Os pareceres técnicos emitidos foram meras repetições de partes das propostas apresentadas pelas entidades e não trouxeram elementos de confronto com os parâmetros do PEQ ou do Planfor. A Chefe do Departamento de Educação para o Trabalho - DET também não cumpriu adequadamente suas atribuições de controle e verificação da execução, uma vez que não ofereceu condições necessárias à fiscalização dos contratos pelos executores técnicos, os quais, por sua vez, ao desempenharem suas funções, não agiram com o cuidado devido relativamente ao acompanhamento, atesto e verificação do cumprimento do objeto contratado, incorrendo em falhas que contribuíram para a formação dos débitos, como no caso do Contrato nº 61/1999, firmado com a Ação Social do Planalto;


f) dessa forma, considerando as falhas na coordenação técnica do PEQ/DF quanto à análise de projetos e relatórios, definição dos procedimentos de fiscalização e supervisão pelos executores técnicos dos contratos, ausência do adequado acompanhamento do atesto da execução dos contratos e autorização do repasse dos recursos correspondentes sem a efetiva comprovação da execução dos objetos dos contratos, entende-se que a Sra. Marise Tartuce também é responsável pelo débito apurado, relativamente à inexecução do Contrato nº 61/1999, na medida em que a ela cabia desde o planejamento das ações até o acompanhamento da execução dos contratos firmados pela Secretaria;


g) a Ação Social do Planalto não apresentou alegações de defesa, tornando-se revel. Não constam destes autos provas da execução do objeto do Contrato nº 61/1999. A título de comprovação da aplicação dos recursos, essa entidade apresentou apenas fotografias. Segundo entendimento reiteradamente manifestado por esta Corte, apenas fotos são ineficazes para atestar a boa e fiel aplicação de recursos públicos, pois não revelam a origem dos recursos aplicados. Necessário se faz serem acompanhadas de documentos hábeis para comprovar o nexo entre o que foi executado e os recursos transferidos (Acórdão nº 54/1999 - Segunda Câmara, nº 309/1999 - Primeira Câmara, nº 525.016/1996-1; nº 387/1999 - Segunda Câmara, Decisão nº 82/1999 - Primeira Câmara e Acórdão nº 227/1999 - Plenário). Assim sendo, não restou comprovada a execução desse contrato. Mesmo assim, o Sr. Charles Christian Alves Fernandes de Deus, executor técnico do mencionado contrato, emitiu atestos sem a comprovação da execução das parcelas correspondentes às respectivas faturas e sem a devida verificação da execução regular dos cursos. Considerando que o cumprimento de suas atribuições era decisivo para verificar a execução do contrato, as quais não foram adequadamente exercidas, e que o responsável tornou-se revel, resta configurada sua responsabilidade solidária pelos danos decorrentes da inexecução de que trata esta TCE; 


h) ao Sr. Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes, ordenador de despesas do PEQ/DF-1999, cabia, nos termos das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 16.098/1994), autorizar o pagamento de qualquer despesa relativa ao Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 5/1999 e a seu Termo Aditivo nº 1/1999 (art. 54). Logo, ele responde por eventuais pagamentos antecipados, na forma do art. 59, II, do mencionado Decreto. Constata-se que o responsável autorizou o pagamento das parcelas sem a comprovação da execução do objeto contratado e sem o adimplemento das exigências contidas no item 3.3 do Contrato nº 61/1999. Dessa forma e uma vez que ele não apresentou alegações de defesa para justificar as irregularidades, tornando-se revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 8.443/92, entende-se que deve ser responsabilizado solidariamente pela inexecução do referido contrato;


i) considerando o art. 202, § 6º, do Regimento Interno do TCU e uma vez que os elementos constantes dos autos não permitem aferir a boa-fé dos responsáveis, necessário se faz encaminhar os autos com proposta de julgamento, desde logo, pela irregularidade das contas e condenação em débito da Ação Social do Planalto solidariamente com os demais responsáveis envolvidos;


j) a citação dos responsáveis na presente TCE decorreu também de irregularidades acessórias, o que poderia ensejar a aplicação de multa aos agentes públicos envolvidos. Todavia, quando do julgamento da TCE relativa à Fundação Teotônio Vilela (TC nº 003.089/2001-9), ao proferir o Voto que fundamentou o Acórdão nº 1.693/2003 - Plenário, o Ministro-Relator Benjamin Zymler entendeu que seria inaplicável ao caso a multa prevista no art. 58, II, da Lei nº 8.443/1992, “tendo em vista que os atos que poderiam servir de supedâneo para a aplicação dessa sanção foram devidamente considerados quando da imputação do débito solidário”. Entendeu, ainda, pela inaplicabilidade da multa de que trata o art. 57 da referida Lei, por considerar suficiente a imputação do débito solidário. Acatando as razões aduzidas pelo Relator, o Tribunal deixou de aplicar qualquer sanção além do débito apurado naqueles autos. Dessa forma, considerando que as irregularidades de que trata o presente processo são as mesmas apontadas nas demais TCE instauradas em cumprimento à Decisão n° 1.112/2000 - Plenário, conclui-se que também neste caso pode ser dispensada a aplicação da multa aos agentes da Seter/DF cumulativamente ao débito.

21.
Diante do exposto, a ACE propôs:


I - rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce e Marise Ferreira Tartuce;


II – julgar irregulares as contas dos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce, Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes, Marise Ferreira Tartuce, Charles Christian Alves Fernandes de Deus e da Ação Social do Planalto, condenando-os solidariamente ao pagamento do débito apontado nestes autos;


III - autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;


IV - encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido no presente processo, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentarem, ao Ministério Público da União, para adoção das providências que julgar pertinentes, tendo em vista o disposto no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;


V – encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido no presente processo, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentarem, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

22.
O Diretor da 3ª DT da 5ª Secex e o titular daquela unidade técnica manifestaram sua concordância com essa proposta (fls. 202 e 202 do vol. principal, respectivamente).

23.
O ilustre Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado emitiu parecer do qual destaco os seguintes pontos (fls. 203 a 211 do vol. principal):


a) recentemente, quando do julgamento do TC nº 003.089/2001-9, que também tratou de tomada de contas especial instaurada visando quantificar o débito e apurar responsabilidades por suposta inexecução de contratos firmados pela Seter/DF visando executar o Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 5/1999, teci várias considerações acerca do funcionamento do Planfor em todo o Brasil, tendo em vista deficiências dos vários entes envolvidos na operação do plano, desde os gestores até os executores. Fiz aquelas considerações com o intuito de distinguir as ocorrências que teriam configurado irregularidades dolosas, referentes à gestão dos recursos públicos considerados, das que tiveram lugar em decorrência de problemas operacionais do programa, ocasionadas por falhas de todas as instâncias envolvidas, incluindo os órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego;


b) procurou-se evidenciar que a operação do Planfor vem, desde 1996, sendo feita de forma precária, com sérios problemas de execução, supervisão e fiscalização. Não foram previstas, por exemplo, exigências objetivas para comprovar a execução dos convênios e contratos celebrados no âmbito desse plano. Não obstante essa realidade, foram cometidas no âmbito da Seter várias irregularidades, entre as quais se destacam, por sua gravidade, a celebração de contratos que pouco exigiam dos executores finais e a liberação de recursos a esses executores sem garantir a efetiva realização do objeto pactuado e sua comprovação. Todavia, considerando que foram os defeitos de concepção do Planfor que facilitaram os desvios perpetrados em sua operação, entendeu-se que, em princípio, deve ser mitigado o grau de responsabilidade dos gestores da Seter/DF pelas inexecuções contratuais constatadas no âmbito do Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 5/1999, já que não se pode negar que a falta de apoio por parte da Ministério do Trabalho e Emprego e de articulação entre as várias instâncias envolvidas no plano deixaram as entidades executoras muito à vontade na aplicação dos recursos públicos; 


c) concluiu-se que as entidades executoras dos contratos inseridos no âmbito do  Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 5/1999 devem responder individualmente por eventuais danos constatados na aplicação dos recursos do Planfor, devendo os gestores da Seter/DF serem penalizados com multas caso tenham incorrido em má-gestão dos recursos públicos federais que lhes foram confiados;


d) abre-se, neste ponto, um espaço para tecer algumas considerações que possibilitam tornar clara a posição jurídica, frente ao Tribunal de Contas da União, das entidades privadas contratadas pela Seter/DF no contexto do Planfor/DF-1999. Deriva da Constituição Federal e da Lei nº 8.443/1992, como se verá a seguir, o entendimento de que, em sede de contas, o particular somente se sujeitará à jurisdição do TCU em duas situações:


(1ª) quando, mesmo não estando a desempenhar nenhuma função pública, der causa a dano ao erário em concurso com pelo menos um agente público; 


(2ª) quando, independentemente de agir só ou em conjunto com agente público, der causa a dano ao erário estando no exercício de um múnus público, ou seja, quando estiver exercendo funções públicas lato sensu que lhe tenham sido atribuídas pela Administração;


e) a Constituição, no parágrafo único de seu artigo 70, com a redação dada a esse dispositivo pela  Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998, identificou quem está obrigado a prestar contas dos recursos públicos que lhe foram confiados:


“Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.”


f) em seguida, dispôs a Constituição sobre a competência do Tribunal de Contas da União para julgar contas:


“Art. 71. O Controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:


(...)


II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público.”

g) o constituinte, no parágrafo único do artigo 70 da CF/88, estabeleceu o conjunto daqueles que estão sujeitos à prestação de contas de recursos públicos, perante o Congresso Nacional, a quem cabe a titularidade do controle externo, a ser exercido com o auxílio do TCU, ou os demais órgãos de controle de cada Poder. Num segundo momento, no artigo 71, II, da CF/88, o constituinte tratou de delimitar, no conjunto dos que estão obrigados a prestar contas de recursos públicos, o subconjunto composto por aqueles que devem fazê-lo junto ao Tribunal de Contas da União. Conclui-se que ao TCU, em matéria de contas, compete julgar as contas: 


- dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal;


- de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, e que, satisfazendo a essas condições, derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;


h) a Constituição não estabeleceu qualquer restrição no sentido de que o particular somente estaria sujeito à jurisdição do TCU quando, para o ato que tenha causado prejuízo ao erário, tenha necessariamente concorrido um agente público. Em verdade, a Constituição vai além disso, submetendo também o particular à jurisdição do TCU quando este, independentemente de agir só ou em conjunto com agente público, der causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário nas situações em que utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. Nessas condições, a despeito de o particular não atuar como um agente público propriamente dito, lhe são atribuídas pelo Estado funções típicas de um gestor de recursos públicos, com o fim de satisfazer um interesse público. Considera-se, então, que o particular, nessa situação, está investido em função pública lato sensu, o que acarreta a obrigação de prestar contas e a possibilidade de ser responsabilizado por prejuízos que tenha causado ao erário;


i) a hipótese normativa de sujeição do particular à jurisdição do TCU em sede de contas, quando aquele, mesmo não desempenhando nenhuma função pública, der causa a dano ao erário em concurso com pelo menos um agente público, é prevista na Lei nº 8.443/1992:

“Art. 16. As contas serão julgadas:

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

(...)

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

(...)

§ 2º Nas hipóteses do inciso III, alíneas c e d deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária: 

a) do agente público que praticou o ato irregular; e

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado.”

j) nessa hipótese, em que o particular não mantém nenhum vínculo com a Administração nem atua como gestor público, não há falar-se em julgamento de suas contas, simplesmente porque elas inexistem. Só tem contas a prestar aquele a quem se confiou a gestão de recursos públicos, conforme disposto no já citado parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. Assim, nessa hipótese, os agentes públicos envolvidos devem ter suas contas julgadas irregulares e serem condenados a responder pelos danos causados ao erário, enquanto o particular – que não tem contas a serem julgadas – apenas deve responder solidariamente com os agentes públicos pelo referido dano. Nada obsta, porém, a que o particular, nessa hipótese, venha a ser penalizado com multa, pois a condição necessária e suficiente para aplicar aquela penalidade é ter a pessoa que se tenciona punir responsabilidade pelo dano causado ao erário, não importando se isso ocorreu ou não no exercício de uma função pública. É o que também diz a mesma Lei nº 8.443/1992, verbis:


“Art. 19. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 desta Lei, sendo o instrumento da decisão considerado título executivo para fundamentar a respectiva ação de execução. 


Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências previstas nas alíneas a, b e c do inciso III, do art. 16, o Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista no inciso I do art. 58, desta Lei.”


k) evidencia-se que às entidades privadas contratadas pela Seter/DF no contexto do Planfor/DF-1999, a despeito de não figurarem na operação daquele plano como agentes públicos propriamente ditos, foram atribuídas funções típicas de um gestor de recursos públicos, com o fim de satisfazer interesses públicos expressamente consagrados na Constituição Federal:


“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.


(...)


Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:


(...)


III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;


(...)


Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”


l) então, as entidades privadas contratadas pela Seter/DF no contexto do Planfor/DF-1999 estão investidas em funções públicas lato sensu, o que implica dizer que:


- que estão obrigadas a prestar contas, sendo estas levadas a julgamento pelo Tribunal de Contas da União se indicarem prejuízo ao erário;


- deverão ser responsabilizadas por esse prejuízo, caso confirmado, não importando que tenham agido isoladamente ou em concurso com típico agente público;


m) voltando ao caso que se examina neste feito, concorda-se com a conclusão a que chegou a 5ª Secex no sentido de que as alegações de defesa trazidas pelos responsáveis não afastaram a imputação referente à inexecução do contrato. Todavia, diverge-se, em parte, da proposta de mérito apresentada pela unidade técnica, uma vez que não se deve condenar os responsáveis da Seter/DF ao pagamento das importâncias indicadas neste processo;


n) estes autos devem ser analisados, também, à luz das informações constantes de outros processos já apreciados pelo TCU, versando sobre essa matéria, como por exemplo os TC nº 003.089/2001-9, nº 013.836/1999-4, nº 006.743/2000-3, nº 003.473/2000-3 e nº 005.454/2002-2. Há vários dados nesses processos que demonstram a situação caótica que envolvia a operacionalização do Planflor em todos os níveis. Assim, deve-se examinar este caso sem perder de vista o contexto de estruturação institucional do Planfor e de como foi executado no Distrito Federal. De ressaltar que as irregularidades verificadas nestes autos coincidem com algumas das constatadas no TC nº 003.089/2001-9. Objetivamente, os responsáveis da Seter/DF falharam ao não adotar procedimentos que assegurassem a verificação da total execução do contrato. Contudo, há se de ponderar que não havia orientação adequada quanto à elaboração dos relatórios de vistoria para atestar a efetiva execução das ações. Inclusive, o MTE não disciplinou claramente o que configuraria inexecução contratual. Os problemas do Planfor/DF têm raízes nas mazelas estruturais do programa advindas do próprio MTE, ele mostrou-se megalomaníaco e despreocupado com as questões de fiscalização e controle. Na análise das alegações de defesa, ficou patente, quanto à atuação do Ministério do Trabalho e Emprego, que os defeitos de concepção do programa facilitaram os desvios verificados nestes autos, como a escolha favorecida de executoras, inexigência injustificável de licitação e falta de instrumentos de controle previamente estabelecidos, entre outros. Essas ocorrências nos fazem refletir sobre o grau de responsabilidade da Seter/DF pela inexecução do contrato em tela, já que não se pode negar que a falta de apoio por parte da SPPE e de articulação entre os níveis de governo deixaram as executoras muito à vontade na aplicação dos recursos públicos. Portanto, estas são as mais aptas a prestarem contas dos recursos recebidos; 


o) diante desses fatos e tendo em vista que não há indícios nos autos de que os responsáveis ligados à Seter/DF citados pelo TCU locupletaram-se dos recursos públicos em comento, acredita-se que eles não podem ser condenados solidariamente ao pagamento do débito (fl. 201 do vol. principal). Conseqüentemente, suas contas devem ser julgadas regulares com ressalvas. Por outro lado, restou configurado no presente caso dano aos cofres públicos atribuível à Ação Social do Planalto, que deve responder individualmente pela inexecução do contrato. Isso é possível, consoante exposto acima;


p) apesar de ter sido apurado débito nestes autos, aplica-se em relação aos responsáveis ligados à Seter/DF o raciocínio esposado no Voto condutor do julgamento do TC nº 003.100/2001-8, a saber:


“nas TCEs instaurada em decorrência da decisão nº 1.112/2000, [em que não houver débito], não tiver sido imputada aos responsáveis qualquer ação dolosa contra o erário e não existirem elementos que indiquem a existência de condutas merecedoras de especial reprovação, porém persistirem falhas de caráter geral, como as detectadas neste processo, pode ser dispensada a aplicação de multa, sendo as respectivas contas julgadas regulares com ressalvas, consoante disposto no art. 16, inciso II, da Lei nº 8.443/1992.”.


q) aos responsáveis Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes e Charles Christian Alves Fernandes, apesar de não terem apresentado suas alegações de defesa, aplicam-se as ponderações acima. Por último, no que se refere à Ação Social do Planalto, o julgamento destes autos subsume-se ao preceito constante do art. 202, § 6º, da Lei nº 8.666/1993. 

24.
Nesses termos, o ilustre representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União opinou pelo seguinte encaminhamento desta matéria:


a) acatar as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce e Marise Ferreira Tartuce;


b) julgar irregulares as contas da Ação Social Planalto, condenando-a ao pagamento do débito apontado nestes autos;


c) julgar regulares com ressalvas as contas dos Srs. Wigberto Ferreira Tartuce, Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes, Marise Ferreira Tartuce e Charles Christian Alves Fernandes de Deus;


d) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações;


e) encaminhar cópia de peças dos autos, da Decisão que vier a ser proferida no presente processo, bem como do Relatório e do Voto que a fundamentarem, ao Ministério Público da União, para adoção das providências que julgar pertinentes, tendo em vista o disposto no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992.


É o Relatório.

VOTO


I - Considerações Preliminares


Esta TCE foi instaurada em atendimento ao disposto na Decisão TCU – Plenário nº 1.112, de 13/12/2000. Referido Decisum foi adotado em virtude de terem sido detectados sérios indícios de malversação de recursos federais repassados ao Distrito Federal, no exercício de 1999, no âmbito do Programa Nacional de Qualificação do Trabalhador – Planfor. O Tribunal julgou necessário delimitar a extensão das responsabilidades dos agentes públicos e privados envolvidos, com vistas a promover o devido ressarcimento ao Erário e a aplicar as sanções cabíveis. Com esse desiderato, foram instauradas 42 TCEs, cuja instrução ficou a cargo da 5ª Secex.

2.
O Planfor é composto por projetos e programas de educação profissional e por projetos especiais financiados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, em consonância com as diretrizes fixadas pelo Conselho Deliberativo do FAT (Codefat). A gestão do Programa foi delegada à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE), que o implementa por meio de convênios firmados com os governos estaduais e com entidades públicas ou privadas – as denominadas parcerias. Aos Estados e ao DF incumbe apresentar, por intermédio de suas Secretarias de Trabalho, um Plano Estadual de Qualificação – PEQ.

3.
A SPPE/MTE, em 1999, repassou ao GDF a quantia de R$ 24.486.000,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil reais), para a execução do PEQ apresentado por ocasião da aprovação do convênio MTE/Sefor/Codefat n° 5/1999 e de seu Termo Aditivo n° 1/1999, os quais previam o treinamento de 148.000 pessoas naquele exercício. A Seter/DF utilizou esses recursos para contratar, sem licitação, entidades selecionadas por uma Comissão de Habilitação em consonância com o disposto no Edital nº 2/1998.

4.
Tem sido identificadas irregularidades nos processos do PEQ/DF-1999, as quais vão desde a ausência de habilitação prévia das entidades contratadas até a liberação irregular de recursos, passando por falhas no acompanhamento da execução do contrato. Verificou-se, ainda, terem sido descumpridos a legislação aplicável e os termos editalícios e contratuais.
5.
Nesta assentada, cuida-se do contrato PE/CFP nº 61/1999, firmado pela Ação Social do Planalto e pela Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal – Seter/DF, no valor total e histórico de R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais), tendo por objeto a realização de projeto de formação profissional, no âmbito das ações relativas ao PEQ/DF.

6.
A Seter contratou sem licitação a Ação Social do Planalto, não tendo sido observadas as determinações constantes do Edital nº 2, de 05/11/1998, que regia a matéria ora sob enfoque.


II – Manifestações anteriores no âmbito desta Corte

7.
A 5ª Secex, após analisar as alegações de defesa encaminhadas em resposta às citações dos responsáveis, concluiu que o objeto do contrato firmado pela Ação Social do Planalto não foi executado. Além disso, apontou a existência de uma série de irregularidades graves, as quais estão detalhadas no relatório que acompanha este Voto. Face ao exposto, a unidade técnica propôs a imputação de débito solidário aos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce, Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes, Marise Ferreira Tartuce, Charles Christian Alves de Deus e Ação Social do Planalto. O eminente Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado acolheu essa proposta, exceto no que concerne à responsabilização dos agentes públicos vinculados à Seter.


III – Existência de dano ao erário

8.
Iniciarei a análise do mérito das presentes contas verificando a existência de dano ao erário. Compulsando os presentes autos, constatei que existiam regras contratuais que condicionavam o pagamento dos serviços executados. Entretanto, essas regras não foram observadas pela Seter/DF, pois as parcelas foram pagas sem que tivessem sido apresentadas as devidas comprovações. Aduzo que a unidade técnica apresentou uma extensa relação de irregularidades verificadas na execução do contrato sob enfoque. Apesar de ter sido concedida oportunidade de defesa aos responsáveis, essas irregularidades não foram ilididas nem foi comprovada a execução do objeto contratado, o que legitimou a proposta de imputação de débito aos citados. Ademais, não foram apresentados documentos idôneos que comprovassem a adequada destinação dos recursos recebidos pela Ação Social do Planalto.

9.
Assim sendo, concordo com as manifestações da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU no sentido de que existe débito a ser ressarcido. 


IV – Quantificação do dano ao erário

10.
Resolvida a questão da existência de dano ao erário federal, cumpre determinar o seu valor. A unidade técnica apontou um débito no valor histórico de R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais), correspondente ao montante contratado. O ilustre representante do Parquet especializado concordou com esse entendimento.

11.
A Ação Social do Planalto apenas apresentou fotografias de cursos com o objetivo de demonstrar o adimplemento do objeto contratado. Contudo, a jurisprudência pacífica desta Corte de Contas considera que a simples apresentação de fotografias, desacompanhadas de documentos comprobatórios, não prova a regular aplicação dos recursos públicos envolvidos.

12.
Também foram acostados aos presentes autos relatórios elaborados pela entidade contratada. Todavia, não foram anexados os documentos comprobatórios da veracidade das informações contidas nesses relatórios, tais como notas fiscais, recibos, contratos de trabalho dos professores, listas de presença etc. Assim sendo, entendo que esses documentos não são aptos para demonstrar a regular aplicação dos recursos financeiros ora sob comento.

13.
Aduzo que os instrumentos de controle comprovadamente falharam na sua função de garantir que um serviço contratado só fosse pago quando efetivamente prestado. Ademais, em conformidade com o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal de 1988, qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos deve demonstrar sua correta aplicação, o que não ocorreu no presente caso. Consequentemente, o débito a ser imputado aos responsáveis deve ser de R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais), em valores históricos.


V – Critérios para definição de responsabilidade dos agentes públicos

14.
Feitas essas considerações, passo a examinar a conduta dos agentes públicos relacionados nesta TCE. Preliminarmente, ressalto que a responsabilidade desses agentes é subjetiva. Nesse sentido, cito o Acórdão nº 386/1995 - 2ª Câmara (TC nº 574.084/93-2), no qual foi afirmada a impossibilidade de ser invocada a responsabilidade objetiva do agente público pela prática de atos administrativos, in verbis:


“Por outro lado, o art. 37, § 6º, da Constituição Federal disciplina a responsabilidade objetiva do risco administrativo das pessoas jurídicas de direito público e das legatárias, por atos praticados pelos agentes públicos, violando direitos de outras pessoas, causando-lhes danos ou prejuízos, uma evolução da responsabilidade civilista. In fine, o citado parágrafo disciplina que o agente público praticante do ato responde perante a pessoa jurídica responsável por culpa lato sensu. No caso em exame, não se trata de lesão singular a direito, mas à sociedade, por descumprir um dever implícito na função pública, fundado em princípios que norteiam o Direito Público, cujo controle ab initio cabe ao Tribunal, nos termos do retromencionado art. 71 e seguintes da Constituição Federal.”


“Preleciona o mestre HELY LOPES MEIRELLES: "A responsabilização de que cuida a Constituição é a civil, visto que a administrativa decorre da situação estatutária e a penal está prevista no respectivo Código, em capítulo dedicado aos crimes funcionais (arts. 312 a 317)."
15.
Tal entendimento foi reiterado no Acórdão nº 67/2003 – Segunda Câmara (TC nº 325.165/1997-1), do qual extrai o seguinte trecho:

“49. A responsabilidade dos administradores de recursos públicos, escorada no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e no artigo 159 da Lei nº 3.071/1916, segue a regra geral da responsabilidade civil. Quer dizer, trata-se de responsabilidade subjetiva. O fato de o ônus de provar a correta aplicação dos recursos caber ao administrador público não faz com que a responsabilidade deixe de ser subjetiva e torne-se objetiva. Esta, vale frisar, é responsabilidade excepcional, a exemplo do que ocorre com os danos causados pelo Estado em sua interação com particulares - art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

50. A responsabilidade subjetiva, vale dizer, possui como um dos seus pressupostos a existência do elemento culpa. Neste sentido, permito-me transcrever Silvio Rodrigues (Direito Civil, Responsabilidade Civil, pág. 16):

‘Culpa do agente. O segundo elemento, diria, o segundo pressuposto para caracterizar a responsabilidade pela reparação do dano é a culpa ou o dolo do agente que causou o prejuízo. A lei declara que se alguém causou o prejuízo a outrem por meio de ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, fica obrigado a reparar. De modo que, nos termos da lei, para que responsabilidade se caracterize mister se faz a prova de que o comportamento do agente causador do dano tenha sido doloso ou pelos menos culposo.’”

16.
Aduzo que a responsabilidade solidária do agente público também não se presume, como se depreende da leitura do retromencionado Acórdão nº 67/2003 – Segunda Câmara. Naquela oportunidade, foi assim discutida a responsabilidade dos administradores de recursos públicos:

“3. A solidariedade, nos termos do art. 896 do Código Civil de 1916, lei que rege os fatos ora examinados, não se presume. Resulta da vontade da lei ou da vontade das partes. Decorre, também, a teor do art. 1.518 desse mesmo código, da prática de ato ilícito - respondem pela prática do ato todos que concorreram para sua execução. No âmbito da legislação que rege os processos desta Corte, o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.443/1992 dispõe que o Relator, verificada irregularidade nas contas, fixará a responsabilidade, que poderá ser individual ou solidária.

4. Dessa legislação que ora menciono, é possível depreender que a responsabilidade solidária só surge da lei, do contrato ou da prática de ato ilícito.”

17.
Consequentemente, a imputação de débito solidário aos agentes públicos de que ora se cuida depende, fundamentalmente, da existência de dolo ou culpa. Considerando que não há nos autos indícios de locupletamento ou de dolo desses agentes, entendo haver necessidade de perquirir a existência de culpa. Tendo em vista que age com culpa quem atua com imperícia (relativa à falta de habilidade, de capacidade técnica), imprudência (ligada a ações temerárias) ou negligência (relacionada com ações desidiosas ou com omissões), analisarei em separado a conduta de cada um dos citados, procurando aferir se seus atos estão ou não eivados por uma dessas modalidades de culpa. 
18.
Ao analisar a existência de culpa, em qualquer uma de suas modalidades, adotarei como parâmetro para comparação a conduta esperada de um homem médio, diligente e probo – o equivalente ao princípio romano do bonus pater familiae. Ressalto ser pacífica a assimilação desse princípio pelo direito pátrio, tanto que, na época em que ocorreram os fatos ora sob exame, ele estava insculpido nos arts. 1.300 e 1.301 do Código Civil, no art. 153 da Lei das Sociedades Anônimas e no art. 142 do Código Comercial.

19.
Desse princípio decorre que o agente público deverá agir como se estivesse cuidando dos seus próprios negócios, respondendo pelos danos que vier a causar em decorrência de condutas desidiosas ou temerárias. Assim, nas palavras de José Aguiar Dias, “a culpa pode ser entendida como a falta de diligência na observância da norma de conduta, isto é, o desprezo, por parte do agente, do esforço necessário para observá-la, com resultado não objetivado, mas previsível, desde que o agente se detivesse na consideração das conseqüências eventuais de sua atitude.” (Da Responsabilidade Civil. 6ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979)

20.
Impende analisar, ainda, o resultado observado e o nexo causal. Quanto ao resultado, saliento que só será possível imputar responsabilidade e, consequentemente, só haverá obrigação de indenizar se a conduta analisada ocasionar dano ou violação de interesse. Diante da inexecução contratual, comentada nos parágrafos 8 a 13 deste Voto, entendo estar caracterizado o dano ao erário.

21.
O nexo causal ou relação de causalidade é o liame que une a conduta do agente ao dano, sendo, portanto, um elemento indispensável para a atribuição de responsabilidade. A determinação do nexo causal é uma situação de fato a ser avaliada em cada caso concreto, não sendo possível enunciar uma regra absoluta. Assim, a existência de nexo causal entre as condutas dos agentes públicos e o dano causado aos cofres da União será analisada individualmente no momento oportuno.

22.
Finalmente, aduzo que considerações de teor semelhante serviram de base à elaboração do Voto condutor do Acórdão nº 1.693/2003, o qual foi acolhido por unanimidade por este Plenário quando do julgamento do TC nº 003.089/2001-9, relativo à TCE instaurada para apurar irregularidades ocorridas na contratação da Fundação Teotônio Vilela – FTV. Assim sendo, esse método de análise já foi aceito por esta Colenda Corte de Contas.


VI – Contexto no qual foi executado o Planfor

23.
Antes de proceder à análise individual das responsabilidades dos agentes públicos, releva destacar algumas peculiaridades do Planfor. Conforme consignado pela unidade técnica, esse programa tem funcionado de forma precária em praticamente todo o país, o que tem levado este Tribunal a realizar seguidas auditorias no Ministério do Trabalho e Emprego. Essas fiscalizações tem comprovado a existência de vários problemas operacionais, dentre os quais se destacam o fato de o Ministério não ter definido as diretrizes dos cursos a serem ministrados, não ter fiscalizado a aplicação dos recursos transferidos e ter tolerado a dispensa generalizada de licitação. Esse conjunto de falhas operacionais, cometidas por todos os níveis envolvidos no Planfor, compõe um contexto que não pode ser olvidado quando da definição do grau de responsabilidade dos gestores da Seter/DF. Tendo como pano de fundo essas considerações, passo a analisar a conduta desses responsáveis. 


VII – Análise da responsabilidade do Sr. Marco Aurélio Malcher Lopes

24.
O Sr. Marco Aurélio Malcher Lopes, Secretário-Adjunto da Seter/DF, Ordenador de Despesas  da Secretaria e substituto eventual do Secretário à época dos fatos ora apurados, foi regularmente citado e não apresentou alegações de defesa, tornando-se revel. Acrescento que as defesas apresentadas pelos demais responsáveis não ilidiram as irregularidades que lhe foram imputadas.

25.
Diante da gravidade dessas irregularidades, entendo que suas contas devem ser julgadas irregulares. Aduzo ter ficado patente que o responsável atuou com imprudência e negligência, existindo um nexo de causalidade entre a conduta do responsável sob enfoque e o dano sofrido pelo erário. Afinal, ele participou da aprovação de projetos inadequados, cuja execução foi cometida a uma entidade contratada com dispensa de licitação indevida, tendo sido esse último ato ratificado pelo responsável. Posteriormente, ele designou como executor técnico um servidor que não dispunha de tempo suficiente para bem desempenhar suas funções e não disponibilizou os recursos materiais e humanos necessários ao exercício eficaz das atribuições cometidas a esse servidor. Ressalto que o executor técnico desempenhava um papel de vital importância para o sucesso do PEQ, pois era o responsável direto pela fiscalização das atividades de treinamento. Assim sendo, se esse executor tivesse executado adequadamente suas atribuições, os pagamentos indevidos poderiam ter sido evitados ou, na pior das hipóteses, minimizados.

26.
Não menos relevantes foram seus atos praticados de forma negligente, pois se o responsável tivesse dado cumprimento às decisões do TCDF, as falhas ocorridas na gestão anterior não teriam se repetido e o prejuízo ao erário teria sido evitado. Quanto à omissão diante dos indícios de irregularidades e às autorizações para que pagamentos fossem efetuados sem a devida comprovação da execução dos respectivos objetos, parece evidente que essas irregularidades contribuíram significativamente para a ocorrência do dano ao erário ora em exame.

27.
Diante do acima exposto, forçoso é concluir que a ausência da cautela e do zelo profissional requeridos de agentes administrativos, quando estão atuando na defesa dos interesses do erário, contribuiu significativamente para a ocorrência do prejuízo apurado nestes autos, o qual deverá ser ressarcido ainda que seja reconhecida a boa-fé do responsável. Afinal, a preservação do erário jamais poderia ficar a mercê do conhecimento sobre a intenção (animus) do agente causador do dano, de modo que a culpa, por negligência ou imprudência, é suficiente para ensejar a reparação do dano. Assim sendo, entendo que lhe deve ser imputada responsabilidade solidária pelos prejuízos decorrentes da inexecução do Contrato CFP nº 61/1999, firmado pela Seter/DF e pela Ação Social do Planalto.


VIII – Análise da responsabilidade do Sr. Charles Christian Alves de Deus
28.
O Sr. Charles Christian Alves de Deus foi regularmente citado, na condição de executor técnico do contrato CFP nº 61/1999. Não apresentou defesa, tornando-se revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n° 8.443/1992.

29.
A conduta deste responsável foi de encontro ao disposto nas Normas de Execução Financeira e Orçamentária do DF, segundo as quais ele devia supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução, o que não foi feito.

30.
Sopesado o fato de que o responsável atuou com imprudência e negligência, entendo que suas contas devem ser julgadas irregulares. Ressalto que, se ele tivesse atuado com a diligência que se espera de um servidor público, o dano causado pela inexecução do Contrato nº 61/1999 teria sido consideravelmente minorado ou evitado. Assim sendo, entendo que deve ser imputada ao Sr. Charles Christian Alves de Deus responsabilidade solidária pelo débito apurado neste processo.


IX – Análise da responsabilidade da Sra. Marise Ferreira Tartuce
31.
A Sra. Marise Ferreira Tartuce, regularmente citada na condição de Chefe do Departamento de Educação do Trabalhador (DET), apresentou defesa tempestiva, tendo alegado que:


a) limitou-se a seguir normas e procedimentos vigentes e herdados da administração anterior;


b) esteve sob constante supervisão e controle do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;


c) os atos de habilitação e contratação com dispensa de licitação não estavam em sua alçada de competência;


d) a atribuição de aprovar os projetos competia às instâncias superiores;


e) a contratação por meio de dispensa de licitação foi amparada por Parecer da Procuradoria-Geral do DF;


f) os projetos das entidades foram analisados e aprovados pelo Conselho de Trabalho do DF, cujas determinações foram cumpridas pela Seter/DF;


g) coube à Comissão de Cadastramento processar e julgar as propostas;


h) suas atividades estavam muito distantes dos aspectos meramente técnico-administrativos mencionados na citação;


i) houve pagamentos antecipados, no âmbito do Planfor, em todo o país;


j) competia aos executores técnicos e aos ordenadores de despesas atestar e autorizar pagamentos.

32.
O fato de a responsável ter seguido normas e procedimentos vigentes e herdados da administração anterior não a exime de responsabilidade, ainda mais quando o TCDF, dois anos antes da prática dos atos ora inquinados, havia determinado a correção desses procedimentos. Aduzo que a supervisão e o controle do MTE eram mais formais do que efetivos. Assim sendo, essas alegações não procedem.

33.
A competência da Chefe do DET foi estabelecida pelo Decreto do Distrito Federal nº 19.875/1998, cujo artigo 25 estatui que lhe cabe “planejar, coordenar e avaliar os processos e os resultados afetos à sua área de atuação”. Assim sendo, fica patente que competia à Sra. Marise Tartuce analisar os projetos e acompanhar a execução dos processos relativos à Educação Profissional, inclusive no que concerne à observância das normas de execução orçamentária, financeira e contábil. Entretanto, da leitura dos autos depreende-se que a análise dos projetos apresentados pela Ação Social do Planalto e o acompanhamento dos respectivos processos foram realizados de forma negligente e ineficaz. 

34.
Face ao exposto, concluo que as falhas atribuídas à Sra. Marise Tartuce não foram ilididas e que ela atuou com imprudência e negligência, o que enseja o julgamento pela irregularidade de suas contas. Considerando que a conduta da responsável contribuiu de forma relevante para a inexecução do contrato firmado com a Ação Social do Planalto, avalio que deve ser-lhe imputada responsabilidade solidária pelo débito relativo a esse contrato.


X – Análise da responsabilidade do Sr. Wigberto Ferreira Tartuce
35.
O Sr. Wigberto Ferreira Tartuce, então Secretário de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal, foi o principal responsável pela definição e gestão do PEQ-DF/1999 e pelas contratações ora inquinadas com a pecha de irregularidade, tendo sido regularmente citado.

36.
Visando ilidir essas irregularidades, o responsável apresentou extensa peça de defesa, que foi analisada de forma exaustiva pela unidade técnica, na forma expressa no Relatório que acompanha este Voto. Após essa análise, a 5ª Secex considerou não terem sido ilididas as irregularidades imputadas ao Sr. Wigberto Tartuce. Por concordar com os termos da avaliação realizada pela Secex, entendo desnecessário repetir neste Voto toda a análise efetuada pela unidade técnica. Assim sendo, no presente momento, serão enfocados apenas os pontos julgados mais relevantes.

37.
Considerando que as exigências editalícias foram significativamente abrandadas, senão eliminadas, por decisão do Conselho do Trabalho do Distrito Federal, entendo ter sido ilidida a irregularidade relativa à inobservância do Edital nº 2/1998.

38.
O Planfor mostrou-se megalomaníaco e despreocupado com o controle. No âmbito do DF, verificou-se que os gestores da Seter tinham consciência de que a meta fixada para o exercício de 1999 era excessivamente otimista. Visando apenas fornecer uma idéia de quão ambiciosa era essa meta, destaco que o número previsto de treinandos no DF, naquele exercício, totalizava 148.000 pessoas, correspondendo, aproximadamente, ao total de desempregados então existentes no Distrito Federal. Aduzo ter ficado demonstrado nos autos que a direção da Seter tinha conhecimento de que os recursos materiais e humanos da Secretaria eram claramente insuficientes para atender ao que dela se esperava no que diz respeito à fiscalização dos serviços prestados pelas entidades contratadas para ministrar os cursos. Além disso, quando surgiram problemas relevantes, como a perda do banco de dados relativo à clientela do Planfor, que implicou a adoção de um processo de captação de alunos com base em critérios nem sempre condizentes com os objetivos do programa, a Seter, ao invés de adiar os cursos ou diminuir o número de treinandos, optou por manter cronograma e metas que se sabia inviáveis. Assim, foi priorizada a manutenção da quota do DF nos próximos orçamentos do Planfor, em detrimento da qualidade dos treinamentos e do atendimento ao público-alvo do Programa.

39.
Em sua defesa, o Sr. Wigberto Tartuce procurou imputar a seus subordinados parcela significativa da responsabilidade pelas irregularidades ora sob comento. Entretanto, observo que os pagamentos indevidamente efetuados, ainda que não tenham sido diretamente autorizados por ele, deveriam ser de seu conhecimento. A uma, porque a relevância do PEQ/DF induzia a um acompanhamento especial. A duas, porque, na condição de dirigente máximo do órgão, o citado tinha a obrigação de acompanhar, controlar e fiscalizar a execução dos atos de seus subordinados. Finalmente, ressalto que o titular de um órgão deve escolher seus auxiliares diretos com esmero, sob pena de  responder por culpa in eligendo, consoante dispunha o art. 1.521, inciso III, do Código Civil então vigente.

40.
A propósito, Hely Lopes Meirelles ensina que a fiscalização hierárquica (Direito Administrativo Brasileiro. 25ª ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 619):


“É um poder-dever de chefia e, como tal, o chefe que não a exerce comete inexação funcional. Para o pleno desempenho da fiscalização hierárquica, o superior deve velar pelo cumprimento da lei e das normas internas, acompanhar a execução das atribuições de todo subalterno, verificar os atos e o recebimento do trabalho dos agentes e avaliar os resultados, para adotar ou propor as medidas convenientes ao aprimoramento do serviço, no âmbito de cada órgão e nos limites de competência de cada chefia.”

41.
Aduzo que o responsável não adotou as providências cabíveis no sentido de sanar as inúmeras e graves irregularidades ora examinadas, o que demonstrou a ausência de controle no órgão. Sobreleva notar que ao gestor público não é dado o direito de se omitir, pois ele detém o poder-dever de agir. A propósito, vale citar novamente Hely Lopes Meirelles (op. cit., pp. 80, 81, 97 e 98):


“A natureza da administração pública é a de um múnus público para quem a exerce, isto é, a de um encargo de defesa, conservação e aprimoramento dos bens, serviços e interesses da coletividade. Como tal, impõe-se ao administrador público a obrigação de cumprir fielmente os preceitos do Direito e da Moral administrativa que regem a sua atuação. Ao ser investido em função ou cargo público, todo agente do poder assume para com a coletividade o compromisso de bem servi-la, porque outro não é o desejo do povo, como legítimo destinatário dos bens, serviços e interesses administrados pelo Estado.”


“No desempenho dos encargos administrativos, o agente do Poder Público não tem a liberdade de procurar outro objetivo ou de dar fim diverso do prescrito em lei para a atividade. Não pode, assim, deixar de cumprir os deveres que a lei lhe impõe, nem renunciar a qualquer parcela de poderes e prerrogativas que lhe são conferidos. Isso porque os deveres, poderes e prerrogativas não lhe são outorgados em consideração pessoal, mas sim para serem utilizados em benefício da comunidade administrada. Descumpri-los ou renunciá-los eqüivalerá a desconsiderar a incumbência que aceitou ao empossar-se no cargo ou função pública. Por outro lado, deixar de exercer e defender os poderes necessários à consecução dos fins sociais, que constituem a única razão de ser da autoridade pública de que é investido, importará renunciar aos meios indispensáveis para atingir os objetivos da Administração.”


“O poder-dever de agir da autoridade pública é hoje reconhecido pacificamente pela jurisprudência e pela doutrina. O poder tem para o agente público o significado de dever para com a comunidade e para com os indivíduos, no sentido de que quem o detém está sempre na obrigação de exercitá-lo. Nem se compreenderia que uma autoridade pública – um Governador, p. ex. - abrisse mão de seus poderes administrativos, deixando de praticar atos de seu dever funcional. O poder do administrador público, revestindo ao mesmo tempo o caráter de dever para com a comunidade, é insuscetível de renúncia pelo seu titular. Tal atitude importaria fazer liberalidades com o direito alheio, e o Poder Público não é, nem pode ser, instrumento de cortesias administrativas.”


“Se para o particular o poder de agir é uma faculdade, para o administrador público é uma obrigação de atuar, desde que se apresente o ensejo de exercitá-lo em benefício da comunidade. É que o Direito Público ajunta ao poder do administrador o dever de administrar. Pouca ou nenhuma liberdade sobra ao administrador público para deixar de praticar atos de sua competência legal. Daí porque a omissão da autoridade ou o silêncio da Administração, quando deva agir ou manifestar-se, gera responsabilidade para o agente omisso.”
42.
Em consonância com as lições doutrinárias acima citadas, esta Corte tem entendido que compete ao administrador público controlar de forma efetiva as atividades de seus subordinados. Nesse sentido, cito os seguintes trechos da Decisão nº 158/2001 - Plenário (TC nº 275.079/1997-0), in verbis:


“O administrador público deve sempre manter vivo o Princípio do Controle, previsto no artigo 13 do Decreto-lei nº 200/1967: O controle das atividades da administração federal deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos.” 


“13. O controle deve pressupor, dentro da posição doutrinária de Hely Lopes Meirelles, supervisão, coordenação, orientação, fiscalização, aprovação, revisão e avocação das atividades controladas, dentro de uma faixa de policiamento dos subordinados.


14. Descontrole não se coaduna com um perfeito funcionamento da administração pública.”
43.
Assim sendo, não merece acolhida a tentativa de transferir responsabilidade do então titular da Seter/DF para seus subordinados.

44.
A alegada impossibilidade de se responsabilizar Secretários de Estado não encontra respaldo na Jurisprudência desta Corte. Ao contrário da tese sustentada pelo citado, o TCU entende que o Secretário de Estado, por não ser considerado agente político, pode ser responsabilizado quando assina convênios, mesmo não sendo seu executor direto. Para tanto, basta que ele tenha praticado atos administrativos, além do ato de natureza política consistente na decisão discricionária de celebrar um determinado convênio.

45.
Consoante o disposto na Decisão TCU Plenário nº 180/1998, são agentes políticos apenas o Presidente da República, os Governadores e os Prefeitos Municipais (nesse último caso, quando assinam convênios mas não são seus executores diretos). Ressalto que, caso esses agentes políticos pratiquem atos administrativos, eles podem ser responsabilizados pelas conseqüências desses atos. No presente caso, o então Governador do Distrito Federal, Sr. Joaquim Domingos Roriz, não foi incluído no rol de responsáveis porque não praticou atos administrativos, mas apenas atuou politicamente ao celebrar o convênio firmado com o MTE.
46.
No voto condutor da Decisão nº 180/1998, acima citada, o ilustre Ministro Carlos Átila Álvares da Silva afirmou que:


“Efetivamente, nem sempre quem firma determinado convênio é o responsável por sua execução. Casos existem, como no presente, em que a responsabilidade se apresenta sob duas faces: política e de gestão ou execução. Esta última não requer maiores reflexões, porquanto aparece na grande maioria dos feitos em que se examinam as prestações ou tomadas de contas, inclusive especiais, dos gestores de recursos públicos. O sujeito que assina é o mesmo que executa a avença, estando aí presente a responsabilidade subjetiva, pessoal do agente público stricto sensu. De outra parte, diferentemente daquela, merece especial atenção, para a justa definição das responsabilidades, as tratativas em que o signatário representante da Administração detém Poder Público, ou seja, é investido de função ou cargo público eletivo ou político, sendo portanto mandatário da sociedade, como, por exemplo, o Presidente da República, um Governador de Estado e, em alguns casos, um Prefeito Municipal (quando assina convênios mas não é seu executor direto). Nesses casos, tem-se a responsabilidade objetiva, ou seja, o signatário é responsável pela meta ou objeto que se pretende alcançar, que, obviamente, deve ser o bem comum mediante a melhoria do nível de vida da comunidade a que se destinam os benefícios que advirão da boa e regular execução do feito. No Estado democrático, responsabilidade desse jaez não é cobrada ou apurada mediante os mecanismos normais destinados às apurações de responsabilidades subjetivas, afetas à instância de execução. As avaliações e apurações são feitas em termos de conceito pela própria sociedade em ocasiões especiais (p. ex. eleições) e pelo Poder Público mediante os mecanismos e instâncias de que dispõe (processos específicos, processos judiciais, etc.). Portanto, ao aferir a responsabilidade pela administração dos recursos e da coisa pública, é fundamental a segregação desse ônus à esfera de atuação do agente. É que todos os atos de interesse da coletividade praticados pelo administrador ou gestor, sobretudo os que exigem ou merecem a intervenção daquelas autoridades, trazem consigo aquelas duas modalidades de responsabilidade: política e de gestão ou execução, sendo defeso deslocá-las de seus respectivos planos”.

47.
Saliento, ainda, a precariedade das condições de trabalho propiciadas pela Seter aos executores técnicos, que foi atestada pela unidade técnica. Causa espécie que o titular daquela Secretaria não tenha adotado as providências necessárias no sentido de munir esses executores de todas as condições necessárias ao bom e fiel cumprimento de suas atribuições. Afinal, eles eram os responsáveis pelo fornecimento das informações que fundamentaram a liquidação da despesa e o pagamento das entidades contratadas. Acrescento que, ao indicar servidores para o exercício cumulativo de várias funções, o Secretário da Seter praticou um ato imprudente, pois era possível antever que esses servidores não teriam condições de acompanhar a execução de todos esses contratos, o maior dos quais visava treinar 48.000 alunos, que comporiam 1.920 turmas de 25 alunos cada. 

48.
Tendo em vista que as irregularidades descritas na citação não foram ilididas, à exceção daquela consignada no item 37 deste Voto, entendo que as contas do Sr. Wigberto Ferreira Tartuce devem ser julgadas irregulares. Considerando ter ficado demonstrado que o ex-titular da Seter/DF agiu com negligência ou imprudência e que sua conduta contribuiu de forma decisiva para a ocorrência do dano sofrido pelos cofres públicos, entendo que lhe deve ser imputada responsabilidade solidária pelos prejuízos decorrentes da inexecução do contrato firmado com a Ação Social do Planalto. 


XI – Análise da responsabilidade da Ação Social do Planalto

49.
A Ação Social do Planalto foi regularmente citada. Não apresentou defesa, tornando-se revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n° 8.443/1992. Assim sendo, permanece válida a análise efetuada anteriormente neste Voto que aponta a existência de débito no valor total contratado.

50.
Cumpre destacar que uma inexecução contratual da qual decorreu dano ao erário federal só interessa ao TCU quando estiver presente uma conduta dolosa ou culposa de algum agente público. Nesse caso, haverá responsabilidade solidária da entidade privada e dos agentes públicos envolvidos. Tal entendimento encontra supedâneo no art. 16, § 2º, “b”, da Lei Orgânica do TCU, o qual estabelece que nas hipóteses do inciso III, alíneas “c” e “d” desse mesmo artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. Por outro lado, se não houver culpa lato sensu de nenhum agente público, a lesão suportada pelos cofres públicos deverá ser sanada por meio da competente ação judicial. Assim, nessa última hipótese, a questão será resolvida fora do âmbito de atuação desta Corte de Contas.

51.
Esse entendimento tornou-se pacífico nesta Corte a partir de um Voto da lavra do eminente Ministro Adhemar Ghisi, do qual transcrevo os seguintes trechos (Decisão Plenário nº 446/2000):


"Em todas as assentadas, ficou claro o entendimento acerca da matéria no sentido de que, em não havendo a participação de pessoa com vínculo com a Administração Pública na geração do prejuízo imputado ao erário federal, portanto, sem a ocorrência de ato ilícito de agente público, consubstanciar-se-ia a hipótese de ausência de pressuposto de constituição do processo. Nesse sentido tem evoluído a jurisprudência desta Corte de Contas, podendo ser citados como precedentes: Decisão nº 031/1998 – Plenário, Decisão nº 706/1998 – Plenário, Decisão nº 172/1999 – Plenário, Decisão nº 272/1999 – Plenário, Decisão nº 356/1999 – Plenário e Decisão nº 513/1999 – Plenário.”

“Naquela oportunidade, trouxe aos nobres pares o meu entendimento acerca da matéria, tendo restado assente que em tais situações, em não havendo a participação de pessoa com vínculo com a Administração Pública na geração do prejuízo imputado ao erário federal, portanto, sem a ocorrência de ato ilícito de agente público, consubstanciar-se-ia a hipótese de ausência de pressuposto de constituição do processo (TC 625.024/1997-4, Decisão nº 031/1998 - Plenário).”


“Como naquela Tomada de Contas Especial, nesta verifica-se o descumprimento de disposições acordadas por meio de contrato, representando, como já enfatizado, um ato jurídico perfeito. Logo, temos no presente caso, a exemplo do TC 625.024/1997-4, a quebra do convencionado em uma transação estritamente comercial, tornando, portanto, descabida a instauração de TCE por falta de pressuposto legal para a sua constituição, uma vez que casos da espécie não se inserem dentre as competências desta Corte.”

52.
A doutrina também comunga desse entendimento, como se constata nas seguintes afirmações do Professor Jorge Ulisses Jacoby:

“A origem da TCE, em sentido amplo, advém de uma conduta do agente público, em desconformidade com a Lei, seja por meio de um ato omissivo ou comissivo (...) O dever de prestar contas, insculpido no inc. II, do art. 71, do Estatuto Político Fundamental, dirige-se ao controle externo da Administração Pública, fixando-se a competência das Cortes de Contas apenas e tão somente, como regra, sobre aqueles que atuam como agentes da Administração Pública, na mais ampla acepção (...) A existência da responsabilidade legal, contudo, não tem o condão de transferir eventual dever de prestar contas entre contratado e contratante, para a esfera da Corte de Contas. A conduta do agente da Administração Pública é que deve ser contrastada pelo controle externo: se diligente ou desidiosa. A omissão em promover o acerto e prestação de contas do contratado, por parte do agente da Administração Pública, nos termos do dispositivo em epígrafe, é uma conduta ilegal, que acarretando dano ao Erário pode, como será visto, ensejar a instauração da TCE (...) Há duas exceções a essa premissa, nas quais o particular, sem vínculo com a Administração, fica sujeito à jurisdição do Tribunal de Contas: a primeira, quando em co-autoria com servidor causa lesão aos cofres públicos, ficando ambos sujeitos a julgamento pelo TC em virtude do princípio da universalidade do juízo; e a segunda, por expressa disposição de Lei, quando está sujeito ao dever de prestar contas, por haver gerido recursos públicos. Tal ocorre, por exemplo, quando são transferidos valores mediante convênio, para serem empregados em finalidade específica e o responsável pela aplicação não presta contas ou não devolve os saldos financeiros (...) A competência dos Tribunais de Contas só se estabelece, quando subjacente ao dano, houver conduta de um agente jurisdicionado a essa Corte especializada, mesmo que tal conduta decorra de ato culposo, em qualquer de suas modalidades: negligência, imprudência ou imperícia” (Processo e Procedimento nos Tribunais de Contas e na Administração Pública. 1ª ed. Brasília: Brasília Jurídica, 1996).

53.
No caso em tela, incumbe perquirir quem é o terceiro mencionado na alínea “b” do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.443/1992. Considerando que quem celebrou o contrato com a Seter/DF foi a Ação Social do Planalto, fica patente que ela é o terceiro mencionado nesse dispositivo legal. Assim sendo, o Tribunal possui competência para imputar responsabilidade a essa entidade.

54.
Em face do acima exposto, fica patente que deve ser mantida a responsabilidade solidária da Ação Social do Planalto.


XII – Considerações finais

55.
Sopesado o contexto no qual foi executado o Planfor no DF e em consonância com a jurisprudência que se está formando nesta Corte em relação às tomadas de contas especiais instauradas em cumprimento ao disposto na Decisão nº 1.112/2000 - Plenário, de 13/12/2000, entendo que, excepcionalmente, não deve ser aplicada aos responsáveis a multa prevista no art. 57 da Lei Orgânica do TCU.

56.
Com fulcro no § 3º do art. 16 da Lei nº 8.443/1992, entendo que deve ser encaminhada cópia do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentarem, ao Ministério Público Federal, para a adoção das providências que aquele órgão considerar cabíveis.

57.
Considerando que a execução do PEQ-DF/1999 também está sendo examinada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, julgo ser conveniente encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do Relatório e Voto que o fundamentarem, àquela Corte de Contas.


Diante do exposto, discordando parcialmente da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, VOTO por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à apreciação deste Plenário.

TCU, Sala das Sessões, 20 de agosto de 2008.

BENJAMIN ZYMLER

Relator


ACÓRDÃO Nº 1715/2008 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº 003.193/2001-7 (c/ 3 volumes)

2. Grupo I - Classe de Assunto IV – Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Wigberto Ferreira Tartuce (ex-Secretário de Trabalho, Emprego e Renda do DF/Seter – CPF nº 033.296.071-49), Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes (Secretário-Adjunto da Seter – CPF nº 279.494.351-00), Marise Ferreira Tartuce (Chefe do Departamento de Educação do Trabalhador/DET – CPF nº 225.619.351-91), Charles Christian Alves Fernandes de Deus (Executor Técnico do Contrato CFP nº 61/1999 - CPF nº 585.387.551-53) e Ação Social do Planalto (CNPJ nº 00.085.092/0001-50)

4. Órgão: Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda do DF – Seter/DF

4.1 Entidade contratada: Ação Social do Planalto

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: Dr. Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: 5ª Secex

8. Advogados constituídos nos autos: Antônio Ilauro de Souza (OAB/DF nº 15.282), Bárbara Gutierrez A. Lima (OAB/DF nº 5.816-E), Herman Ted Barbosa (OAB/DF nº 10.001) e Luciana Ferreira Gonçalves (OAB/DF nº 15.038)

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Tomada de Contas Especial cuja instauração foi determinada pela Decisão TCU - Plenário nº 1.112/2000, de 13/12/2000, visando apurar supostas irregularidades cometidas na contratação da Ação Social do Planalto, com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, repassados ao Distrito Federal, em 1999, sob a égide do Programa Nacional de Qualificação do Trabalhador – Planfor.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce (CPF nº 033.296.071-49) e Marise Ferreira Tartuce (CPF nº 225.619.351-91);

9.2. com espeque nos artigos 1º; 16, III, “c”, e § 2º; 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas dos responsáveis Wigberto Ferreira Tartuce (CPF nº 033.296.071-49), Marise Ferreira Tartuce (CPF nº 225.619.351-91), Marco Aurélio Rodrigues Malcher Lopes (CPF nº 279.494.351-00), Charles Christian Alves de Deus (Executor Técnico do Contrato CFP nº 61/1999 - CPF nº 585.387.551-53) e Ação Social do Planalto (CNPJ nº 00.085.092/0001-50), condenando-os ao pagamento dos débitos a seguir discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até o efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, fixando o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT das quantias devidas, nos termos do artigo 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU:

Datas 
Valores Originais (R$)

24/11/1999
23.970,00

03/12/1999
31.960,00

14/12/1999
23.970,00

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não sejam atendidas as notificações;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentaram, à Procuradoria da República no Distrito Federal, com fulcro no § 3º do art. 16 da Lei nº 8.443/1992, para a adoção das providências que aquele órgão entender cabíveis;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentaram, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

10. Ata nº 33/2008 – Plenário

11. Data da Sessão: 20/8/2008 – Ordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1715-33/08-P 

13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar,  Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro.

13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
BENJAMIN ZYMLER

Presidente
Relator

Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral, em exercício


